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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
. DECRETO N. 10.521 —	 23 DE OUTUBRO DE 1013 (*)'

Approva o novo regulamente .da marinha mercante e de navegação do
cabotagem •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazii,
para execução do art. 7" do decreto legislativo n. 2.5 ,13 A, de
5 de janeiro do 1912, decreta:

Artigo noivo. O servieo da marinha mercante fn de navega_
• ção do cabotagem será feito ib.! conformidade com o regula-
mento que com este 4mixa, ficando PM"( tgacto o approvado pelo
decreto u. 2.301, de 2 do julho de 1806.

Rio de janeiro, 23 de outubro de 1913, 92" da Indepen-
' clencia e 2" da Republica.

HERMES li. DA roNSECA,

•.losé Barbosa Gonçalves.

Ale,randfino Faria de Alencar.
lavadaria da Cunha Corrêa.

Herculano de recitas. _"
Pedeó de Toledo,

_
(*) Reproduz-se por ter sabido com incorrecOes..

Regulamento da marinha mercante o navegação de cabotagerck
a que se refere o decreto n. 10.524, desta datá

1.	 CAPITULO I

DA LIBERDADE DE COMMERCIO

MI. I.° E' livre o com-lerdo maritimo do Brazil coni 03'
portos estrangeiros, podendo os navios de todas as nações ear-.
regar e descarregar mercadorias, transportar passageiros ijg
objectos de valor, da União e dos Estados, respeitadas as leis
e regulamentos de Fazenda, Saúde e Policia dos portos, salva
o disposto no paragrapho unico cio art. 13 da Constituição da:.
Republica.

CAPITULO II

DA NAVEGArjAo

Art. 2." A navegação mercante brazileira
para os effeitos do regulamento, em navegação de longo curso
grande cabotagem, pequena cabotagem e interior,

a) entende-se por navegação de longo curso a que Sê!
realiza de qualquer porto do Brazil a . portos estran geiros Q
vice-versa;

(4 considera-se navegação de grande cabotagem t (NO
se pratica entre dous ou mais Estados da Republica;

c) denomina-se navegação de pequena cabotagem a qui>:
não ultrapassa os limites da costa maritima de cada Estado;

d) chama -se navegação interior a que é feita nos porto?4
rios, calmes e lagõas do paiz.

•
CAPITULO III

--"""	 DO commErtoio E NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Art. 3.° A navegação de cabotagem, na fôrma prescriptff.
no artigo antecedente, para o transporte de mercadorias, sá,
poderá ser feita por embarcações nacionars préviamente re:n
gistradas, e Dos termos do presente regulamento.

Paragrapho unic,o. Entendo-se por navegação do ealxi-,
tagem a que tem por fim o continuei° directo de mercadoria4
nacionaes ou nacionalizadas, entre os portos maritimos e
viaes brazi loiros.

Art. 4." Sempre que qualquer embarcação nacional corf-i
duzir do estrangeiro para portos da Republica, mereadoriagi
sujeitas a direitos de consumo, oh recebei-as nos portos na-i
cionaes, em transito ou reexportadas, submel ter-se - ha, mi
parte relativa á fiscalização aduaneira, ao regimen das en-i.n
bareações estrangeiras.

Paragrapho Link°. Não se concederá a nenhuma merca-5
dona eia transito, baldeação ou reexportação sem despacho
processado de accintdo com os requisitos e formalidtadeá
prescripfas na Consolidação das ,Leis das Alfandegas e 2t1esa4
de Rendas da Republica.-

Art. 5." Aos navios estrangeiros não se pePmitld o Com-1
mercio do cabotagem, sob as • penas do contrabando, conc.Q.4
(lendo-se-111es, entretanto: 	 ,J1

a) dar entrada em um porto por franquia e sabir dentíck'
do prazo regulamentar ou arribar para desPmbarear intuíra
gos ou doentes, ficando, neste caso, isento de imposto;

b) 'entrar, por•inteiro, em um porto e seguir para ou(i'it:
com a mesma carga, no todo ou em parte despachada para
consumo ou reexportação;

c) transportar 'de uris' para outros portos da Republick:(
passageiros de qualquer classe olirocedencia, suas bagagenkty
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:ánitnaes,: volumes classificados • Co p io encommendas de peso
4Éia-superipi a cinco Jiiio e valor2s amoe(iados;

d) receber e111 um ou mais portos nacionaes generos des-
tinados á export,ação para fóra da Republica;

e) levar soceorro, por autorização do Governo, de um
liorto'a outro do paiz, nos casos de fome, peste ou qualquer
.calarn1dade z	 -

I) transportar quaesquer cargas de uns portos para ou-
tros do Brazil nos casos de guerra externa, commoção intes-
tina e prejuizos causados á navegação e conunercio maritimo
nacional por bloqueio dei forças estrangeiras, embora não haja
()Macacão de guerra, desde que o poder publico assim julgar
conveniente;

g) carregar ou descarregar mercadorias ou objectos per-
tencentes á administração publica.

Art. G. Nos casos de arribada forçada, varação ou força
maior, as mercadorias conduzidas por navios estrangeiros, dc
qualquer porto da Republica, poderão ser descarregadas e
"vendidas em, outros portos do Brazil, com annuenria dos in-
teressados, justificada perante a alfandega a necessidade
dessa excepção.

§ I.° A venda, em taes casos, realizar-se-ha pelo pro-
cesso que mais convier ao seu procurador ou consignatario.

§ 2.° Os agentes ou consignatiu•ios das embarcações es-
trangeiras a quem, nos termos dos artigos antecedentes, fi'»tr
commeltido o serviço de transito, conducção, baldeaeão ou
reexportação, se oln . igarão perante a alfandega, mediante
termo de responsabilidade, pelo valor dos direitos das mer-
cadorias transportadas e respectivas multas. A liquidação ou
responsabilidade desse compromisso tornar-se-lia effectiva
dentro do prazo que se tiver estabelecido no respectivo termo
e-conforme a legislação vigente.

Art. 7.0 A baixa de responsabilidade na alfande ga exPe -ditara será dada em 'viSta da certidão, verbo ad verbum, da
2" via do despacho de consumo,. realizado nas repartições
aduaneiras do destino, quando-se tratar do mercadorias ar-
anazenadas e reexportadas para portos da Republica..
. • .g t.• Nos casos de baldeação-de um para outro navio, ou
de reexportação no mesmo- navio, a conferencia e embarque
de volumes versará sobre a identidade dos volumes despa-
ci tados por sua qualidade, quantidade, marcas, contrainarcas
o numoros, fonte da embarcação e do seu commaudante.

;" 2.° A certidão de effertiva descarga dos volumes e mor-
Cadorias assim despachadas, passada pela repartição adnanvi-
xai . do porto do destino. i:oni todos os requisitos dos respecti-
vos despachos de procedência, servirá para baixa da respon-
Sabilidade contrahida na repartição expeditora.
' § 3.° O mesmo preceito será observado com referencia
ás moreadorias do transito internacional recolhidas aos entre-
postos ou trafegadas de umas para outras embarcações, me-
diadi ,. o certifiCa& ou authenticidade consular nos documen-
tos acima alludidos, nos termos da legislação em vigor.
' Art. 8.° O serviço de reembarque de volumes ou merca-

dories descarregados em porto estrangeiro e sujeito a direito
:de coosinuo, obedecerá ás regras em vigor, que não forem
comi( avias ao presente regulamento.

• Art. D. A navegação dos rios e aguas interiores do Brazil
coei Ana permittida a todas as nações, do accôrdo com as
vig;;1‘t s„e ás nações limitrophes, nos termos das convenções

• C tra:adas.

CAPITULO IV (...

2‘[.ttuisri.x. NEile.kts:TE

Art. 10. A marinha mercante do Brazil será c,onstituida
pelo conjunto de embarcações nacionaes, pertencentes a par-
'ticuler?s-r iodo pessoal' nellas emPregado.

:.rt. II. Esto marinba.'ime será nacional. Concorrerá. com
.os demais cidadãos brazileiros. para 'preencher os claros da
dorea' naval,- na ..(lirna e pelo terão que a lei do sorteio mi-
litar determinar, de accôrdo com a Constituição da Repu-

Illea.	 -

, CAPITULO V

jO.k.-• CtASSIFIC:AÇÃO E CONSTrkUCÇÃO DAS EMBARCAÇÕES MERCANTES

'Art. 12. As embarcações mercantes, que -poderão ser de
Aualquer fôrma, tonelagem ou 'Arte, e empregar-se na na-
;Negação e no serviço que os. seus proprietarios julgarem mais
,,sonveniente, dividir-se-hão em quatro classes:
• ts.'elass — • As que forem movidas por machinas e se
• érnpregorem na navegação de longo curso ou de-grande cabo-
--lagern

.- 2,- classe	 As que forem moNtidas avela e se empregarem
uvegação, ct^ • Içago cuuo•ou de grande cabotagem; -

3' ela s .?e — As que forem movidas por machinas ou, á.
vela e se empregarem na navegação de pequena cabotagem; .

1" classe — As que forem movidas por machinas, á vila, ou
a remos e se empregarem na navegação interior.

Art. 13. Nenhuma embarcação destinada, á navegação do
longo curso e grande cabotagem será 'construida dentro da
raiz -sem que o engenheir .o, constructor. naval ou mastri.i.,=Od
coustrucção naval, reitiv, ira autorização ao Ministerio
rinha e submetia á approvação deste o plano da constru-
cção. indicando o estaleiro em que a embarcação tiver de ser
cousa-o ida.	 .

Paragrapho unico. Nos Estados o requerimento Oni que
se solicitar a autorização de que trata este artigo será encami-
nhado ao ministro pelo inspector do Arsenal de Marinha,
P elo r ati i lão do porto, ou pelo delegado da capitania, Sem 'ónus
algum para o requerente.

Art. 11. A autorização a que se refere o artigo, antece-.
dente será gratuita' e dada pela repartição competente. dentro,
de 60 dias, a contar da entrega do requerimento, consi4ra-
rando-se conferida a licença, para Lodos os effeitós desta
regulamento, si, findo esse prazo, não tiver sido despachada.
a petição apresentada. Nos Estados o prazo será de_ 00 dia.

Art. 15. Os engenheiros, constructores navaes e - mestres.
de- coustrucção naval Poderão empregar,' na construcção. das-
embarcações, os materiaes, apparelhos e systemas que 'mais-
lhe convierem. , devendo, porem, construir os navios que go-
sarenn de favores da União e os que se destikarem,a,ser pa-,
goetes, com os requisitos indisPensaveis a se transfm-mai.em,.'
na eventualidade de guerra, cin cruzadores, avisos e trans-:-
portes de guerra.

CAPITULO VI

DO ESTADO CIVIL DAS EMBARCAÇÕES MERCANTES

Art. 10. Para que uma embarcação Mercante sejaoconsi-
&pado nacional o possa gostar_ dos privilegios' que se . reta-
deliam com esse titulo, deverá reunir as condições seguintes:

ai- ler sido construido nO 13razil; • 	 -
h) ser de propriedade do' cidadão brazileiro na f tirma da.

.Constituição (art. 69) ou de sociedade ou empreza com side-
no Brazil, gerida exclusivamente por cidadão brazileiro
fôrma estabelecida pela 	 n. '123, de 11 cle novembro
de 1892.

§ 1.0 Considera-se nacional: •
o) a 'sociedade em' nonie scollectivo, em .eon-unanditaisim:-

pies, ou de capital e industria colleetiva, constitu sida em ter--
pando da Republica, não Podendo, 'porki, fúer commercio
maritimo de cabotagem sem 'que seja cidadão brazileiro
gerente, socio ou não;

b) a sociedade em nome collectivo, ou commandita- sim-
pies, constituída exclusivamente por brazileiros, feira 110 ter-
ritorio da Republica, si tiver o seu contrario archivado
Brazil, a firma inseripta e a- geroncia confiada a brazileiro;

c) a sociedade anonyina ou em conunandita por acções
constituidas em paiz estrangeiro. si , obtida autorização para
funccionar na Republica, transferir para o territorio deita
sua s&le e tiver por directores- ou socios gerentes cidadãos
braz Rei ros

2.0 Serem brazileiros o capitão ou_mestre, o machinista
e pelo menos 213 da tripulação.

Art. 17. Podem obter lambem o titulo de nacional mosar
dos privilegioS deite decorrentes:.

a) as embarcações de construcção estrangeira, legalmente
adquiridas;	 . •

b) as capturadas ao inimigo e consideradas boa presa;
e) as encontradas em abandono em alto mar: - -	 1
d) as es.n..aseadas por contravenção das leis do Brazil;
er as adquiridas por brakileiros em virtude' de doaçãO,

venda Mi acto judicial.
Paragrapho unico. Em qualqu,k dós casos deste 'artigo

deverão ser satisfeitas as condições da - lettra b e '§ 20 :do
'artigo , anterior.

Art. IS. A nacionalidade da embarcação será provada'pe4
exhibição do titulo passado pela repartição que tiver',feito 'à
registro.	 .	 .

Art. 1*J. A embarcação perderá a:nacionalidade brazileira:
• ni . pela Venda 'a estrangeiro;
b) sendo oap(urada peto inimigo em Caso de guer14,

quando a captura -fôr considerada boa;	 "
e) por ter sido confiscada no 'estrangeiro; •
d). por-não•havernekticias por mais de doas' aniles;

.	 e) „pbr ter . perdido o .se ,.1 pronrietario a qualidade -dê . cl-
d_adqo	 -	 .
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,	 Paragrapho unico. (5 cancellamento do re!sti,i
ST requerido pelo interessado ou seu represau tante legal,
dentro de seis mezes da data cm que o navio tiver perdido a
sitia qualidade de brazileiro, ficando a embarcação sujeita á
appreliensão e venda judicial, considerada, para todos os ef-
feitos, conio contrabando, Passado aquelle prazo.

CAPITULO VII

DAS VISTORIAS DAS EMBARCAÇÕES E SUA ARQUEAÇÃO

Mi. 20. E' de exclusiva competencia da autoridade fe-
cloral a vistoria e arqueação das embarcações, serviço que
será feito nos portos do Brazil:

a) Por commissões de prolissionaes dos Arsenaes de Ma-
rinha, Capitanias dos Portos e Alfandegas;

bl no estrangeiro por p,-,ssoas competentes da escolha do
respectivo consul, quando lhe incumbir o registro das em-
barcações adquiridas, por ser o paiz de sua jurisdicção con-
sular ponto de inicio de navegação para o Bracil.

Art. 21. Os navios movidos a machina e a vela, destinados
á navegação de longo curso, grande e pequena cabotagens,
fluvial e trafego dos portos, serão vistoriados em seroo de
dou S em deus atines, devendo, porém, essa vistoria realizar-se
em qualquer tempo, quando laes embarcac.ões tiverem soffrido
avaria grave no casco ou motores ou realizado concertos que
importem na alteração dos seus orgãos essenciaes.

§ I.° No caso da ultima parte do artigo antecedente, a
v ; storia só poderá ser decretada antes de ser carregada a em-
barcação. (il'VPia:0 os proprietarios das que tiverem encalhado',
batido, soffrido avarias graves no casco ou motores ou rea-
lizado cancertos que importem na alteração dos seus orgãos
essenciaes communicar o facto áCapitania, que julgará da
necessidade de N.

2." O proprielario, companhia, ou capitão de navio a
quem pai lancei. a embarcação que tiver soffrido qualquer ava-
ria grave, encalhado, batido, durante a viagem ou no porto, ou
realizado concertos que importem na alteração dos seus orgãos
essenciaes, e não levar esse facto ao conhecimanto da Capi-
tania , antes de carragal-a. incorrerá na multa de 5008 a
1 :inana. imposta pela Capitania, cai cuja jurisdicção se tiver
tia lo	 inrracção.

3." Neste caso a vistoria realizar-se-ha, mesmo depois
de carregada a embarcação, si assim for julgado conveniente,
para segurança da navegação e carga, pelo capitão do porto ou
mais interessadcs, correndo a despeza da descarga por conta
do armador, proprietario ou companhia.

Art. 22. As embarcações miudas, movidas por motores
á gazolina, napht.aciu electricidade até 2.5 C. V. e á
vela ou remo, empregadas no trafego dos portos, na pes'a ou
no interior dos rios. estão dispensadas das N'istorins peciow_
cas, sujeitas, entretanto, á inspecção dos i:apitàs dos portos
ou seus delegados e ao arrolamento nas Capitanias.

Art. 23. As N , istorias serão. feitas por commissões pre-
sidida s Pelo capitão do porto, nesta Capital e nos Estados, ou
p '- lO delegado dessa autoridade, onde não houver Capitania,
e compostos de lochnicos, nomeados pelo ministro da Marinha.
par proposta do inspector ele Portos e Cosias, podendo haver
ntais cie uma commissão nos portos de grande movimento.

§ I.° Essas commissões serão renovadas annualmente,
Varina acima estabelecida, podendo o capitão do porto, ou o
seu delegado, ia) caso de urgencia, preenrinir as vagas exis-
tent cs, fazendo logo a necessaria rommunicarão ao ministro
da Maria lia. para. preenclail-as definitivamente.

§ 2." Quando a vistoria tiver de ser feita • em porto es-
trangeiro, no caso mencionado na latira á, do art. 20, e liou-
Ner alli inivio de guerra nacional na ocrasião. O ronsul :tripli-
cará o que dispõe aquelle artigo, requisitando da autoridade
foilitar os profissionaes precisos para realizai-a.

§ 3." O processo e as exigencias das vistorias serão est a-
belevido; de inicardo com o regulamento das Capitanias dos
pcnios, expedido com o decreto n. 6.600, de 8 de agosto
Ala I 90 ;.

Art. 2l. As vistorias obrigatorias deverão ser requeridas
ao capitão do porto, com antecedencia de 48 horas, pelos oro-
prictarios da linbarcação ou seus propostos ou capitães, e
tlecretadas pela mesma autoridade, quando se tratar dos casos
previ s tos na ultima parte do art. 21.

§ 1•" Dentro de 21 horas depois de derratada a vistoria,
o. requerimento dos interessados, ou cx-officio, a commissão
cfrxerá t-.1inir-s.0 a bordo para realizal-a. lavrando-se sem
delonga. na Capitania e em livro proprio, o respectivo termo.

§-2.° O termo deverá , corder os fundamentos do parecer.
a • respeito do estado da embarcação vistoriada: suas condições
de na•vigabilidade e -adntagsootk.'serviQoa que se do§ti.ha,
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si ri	 cação satisfaz as disposições deste regulamento;
sendo lavrado, estampilhado e assignado pelo serrelcrio
Capitania, e mais membros da commissão. Desse termo dar-
se-ha gra fa:Utilmente cópia ou certidão ao proprietario da em-
harcação eu a qualquer interessado que a requerer.

Paragrapho unico. Quando algum membro discordar do
parecer da maioria, far-se-ha constar do termo as razões de
sua divorgencia, de modo claro e preciso, para que possa ser
assignado por elle, embora com a declaração de vencido.

Art. 25. A Commissao de vistoria, quando julgar nacos-
sano qualquer reparo na embarcação vistoriada, para segu-
rança da navegação, fará por escripto as indica-
ções precisas, dando-se ao proprietario, seu preposto ou ca-
pitão, uma cópia dessas indicações e outra á capitania para
registra 1-a.

Paragrapho unico. Concluidos os reparos exigidos, o 'N .o-
prietario da embarcação, seu preposto ou capitão, dará aviso
á capitania, afim de serem verificados pela respectiva com-
missão os reparos realizados e a efficacia deites.

Art. 20. As vistorias se realizarão sempre na presença do
propriaario da embarcação, seu preposto ou capitão e do chefe
das machinas, devendo indicar-se inunedialamente os defei-
tos notados para serem corrigidos em seguida, sem prejuízo
para a segurança da navegação.

Art. 27. A arqueação será feita no T3razil, a requeri-
mento dos interessados, por empregados das alfandegas, e no
estrangeiro por pessoas competentes, da escolha dos consules
brazileiros ou de outros funccionarios a quem incumbir O re-
gistro nos portos em que não houver repartição aduaneira,
sendo fornecida certidão dessa arqueação ao proprietario
embarcação ou a (malquer interessado, mediante o pagamento
dos emolumentos devidos, pagos em estampilhas.

Paragrapho unico. Na falta desses funccionarios
'
 será:

feita a arqueação por pessoas competentes que o inspector da
alfandega ou administrador da mesa de rendas encontrar na
localidade.

. Art. 28. Quando o proprietario, seu procurador, armador
ou commandante da embarcação, Dão se conformar com o jul-
gamento proferido, com relação á vistoria, ou arqueação, po-
derá requerer ao Juizo Federal urna nova vistoria ou ar-
queação, que será realizada pela commissão por este nompa.
da. para quem ainda haverá recurso si a parte quizer ha,
tentai-o.

§ 1." O commandante do navio deverá ter sempre collo-
cada em togares perfeitamente accessiveis aos passageiros oxi
carregadores unia cópia authentica da ultima vistoria e do
titulo de registro do navio, de modo a ficar conhecido que O
mesmo está nos casos de navegar com segurança e de que
não está recebendo numero de passageiros maior do que as
respectivas lotações marcadas no registro, sob pena de
multa de 200$ e do dobro nas reincidencias, imposta pela
Inspectoria Geral de Navegação.

§ 2." O processo de taes vistorias e recursos correrá pelo
cartorio federal do respectivo juizo.

Art. 29. As vistorias periodicas de que tratam o§ ar
tigos antecedentes Serão gratuitas, devendo ser pagas pelos
interessados as que forem requeridas extraordinariamente P
ou ordenadas pelas autoridades competente cA-r
parte tio art. 21.,

	CAPITULO VIII	 •

DO REGISTRO E ARROLAMENTO DAS EMBARCAÇÕES MERCANTES

Art. 30. Toda embarcação nacional destinada ao serviçO
de navegação de longo curso, grande e pequena cabotagem ou
interior. construiria no paiz on no estrangeiro, deverá ser
registrada nas Capitanias dos Portos onde fôr domiciliado o
seu proprielario.

§ I.° Nos portos onde não houver capitanias o registro dita
embarcações poderá fazer-se:

ct) nas delegacias das Capitanias dos Portos;
á) nas alfandegas, mesas de rendas ou outro qualquot

posto fiscal quando não existirem aquellas;
c) nos consulados brazileiros, si as embarcações tiverem

sido adquiridas no estrangeiro.
§ 2.— Quando o proprietario da emba rcaçã o, que deve sem.

registrada, tiver a sua residencia, fora do paiz, o registro stX
fará' onde lhe fôr mais conveniente, de aceimdo tuanest 7;.
regulamentei.,

Art. 31. Nenblima embarcação poderá ser registrada an-
tes do ser stibmettida . á-Vistoria, para veriftiprem-se as sua;
.cond..ições de havigabilidade, anquenão bro,'ca .e.,liquida e intuN
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gação2. quanto a cargas 'e Passageiros, de .accôrdo com as dis-'
POsiçaes do capitule antecedentes e na férma por elle esta-
beleSida.	 •

Paragrapho unico. A embarcação que não estiver regis-
Irada de conformidade com este regulamento não será desem-
baraçada pelas Capitanias de Pejos.

Art. 32. As Capitanias o Delegacias de Portos terãa um
livro especial para o registro de inseripção civil de proprie-,
dade dos navios nacionaes, onde serão feitos os lançamentos,
de accórdo com as disposições seguintes:.

Art. 33. O registro deverá conter:
1	 a) o nome da embarcação, typo de construcção, sua classe,
'armação e numero de cobertas;

b) as dimensões principaes, em medidas metricas, tonela-
gem bruta, abaixo do convez e liquida, comprovadas por cer-
tidão de arqueação com referencia á sua data;

r) o legar onde foi construida, nomes dos constructores.
qualidade dos principaes materiaes empregados na sua con-
strucção . e data em que foi lançada ao mar;

(1) o nome do constructor da machina, typo e força em
tavallas nominaes, typo e numero das caldeiras, com indi-
Cação de pressão de regimen e systcma de propulsor e do
'colubustivel empregado.

e) a nação a que pertencia, nomes que teve anterior-
mente e o titulo por força do qual passou a ser propriedade
brazileira, si tiver ella sido construida no estrangeiro;

n o nome do proprietario ou dos proprietaries, com in-
d(cação da parte que couber a cada uni dos associados e seus
respectivos domicilios;

fI) a especificação do quinhão do cada comparto, si fer de
Mais de um proprietario, e a época de sua aequisição, com re-
ferencia a natureza e data do titulo, que deverá acompanhar
e petição do registro;

h) a época de sua acquisição, com referencia á natureza
-g, data da escriptura, que tambem deverá ser apresentada;

i) as lotações de passageiros de 2' e 3" classe, que
Serão determinadas de accórdo com o art. 137 deste regula-
mento.

Art. 31. O. pedido de registro será feito mediante reque-
rimento á autoridade competente pelo proprietario ou seu re-
presentante legal. Ilaivendo mais de um proprietario, em
nome do que tiver maior quinhão e, sendo iguaes os quinhões,
no do representante da maioria, préviamente escolhido pelos
interessados; quando o pedido de registro fór feito pelo re-
presentante, do proprietario, deverá ser 'apresentada a pro-
curação com poderes especiaes para o caso, devidamente le-
galizada por notario publico.

Paragrapho unieo. Ao requerimento pedindo registro se
'deverá juntar:

a) declaração assignada pelo propridario mencionando
todas as indicações exigidas no art. 33;

• b) certidão de idade ou documento legal que próve a
qualidade de cidadão brazileiro do proPrietario ou darector-
gerente;

c) certidão do termo de arqueação feita pela alfandega:
d) certidão da vistoria.
'Art. 35. Provado que alguma embarcação registrada como

tiacional, não o é, e que o registro foi obtido subrepticiamente
ou- que perdeu, a mais de seis meios, as condições precisas
para a sua nacionalização, o capitão do porto deverá pro-
ceder á sua apprehensão, põl-a á disposição do juiz seccio-
nal e tel-a provisoriamente sob sua guarda„ató ser nomeado
depositado definitivo, consideradas como contrabando as mer-
cadorias encontradas a bordo e procedendo-se em tudo o mais

accôrdo com a legislação vigente.
Art. 36. O capitão do porto, inspector dá alfandega, agente

. 'Consular ou autoridade a quem competir o registro nau con-
sentirá na transferencia ou baixa do mesmo registro sem que
tenha sido realizado o deposito de quantia sufficiente para o
pagamento das soldadas e despezas de repatriação da equi l

-pagem, conforme os respectivos contractos de engajamento e,
na falta deste, calculados, conforme os preços em vigor para
laes serviços no porto de- procedencia.•

Art. 37. A carta de •nacionalização do navio que perder a
qualidade de brazileiro ou fôr desmanchado, seá archivada na
repartição que a tiver expedido.

Art. 38. Os agentes da. Capitania do Porto, os praticas da
-Costa e daa barras são obrigados a denunciar á Capitania do

'Porto as embarcações que incidirem nas disposições do ar-
tigo ,anterior.

Art. 39. Nenhuma mudança de nome da embarcação será
feita sem preceder autorização da capitania, °rije estiver cila
registrada.-.	 .

• Art 40. A: transferencia oti transmissão de propriedade
de'qualquer embarcação será requerida no porto em que a
transacção se realizar e 'á autoridade para isso COMpetnItei

,CW1),Q,Si c i5C3- grt., jt,	 jwsagraffigail	 -

Art. 41. São isentas de registro:
a) as embarcações que fazem a pesca nas costas, respei

I fadas as disposições do regulamento da Inácectoria de PeSca;
• 

b) as embarcações empregadas exclusivamente nos sere
viços de reboque nos portos e. rios navegaveis;

c) as embarcações á vela ou movidas por machinas, des-
tinadas no interior dos portos ao transporte de 'passageiros
e bagagens, ao serviço de carga e descarga e transporte de
mercadoria, se comprehendendo neste numero as em-
barcações . destinadas ao •transporte de mercadorias estran-,
geiras a inda não ilespachadas para o consumo e transportadas
dos . navioS • que as tiverem trazido e forem destinadas ás ale
fandegas do interior:

d) as embarcações ao serviço das associações de prati,
cagam, de seort e de recreio;

e) as canaas, botes, catraios, igarités e chalanas .outras
semelhantes movidas á vela, a remo ou por qualquer espado
de motor;

f) estas embarcações serão arroladas nas capitanias dos
portos e na falta destas nas repartições em que se faz o re- •
sistro, mediante requerimento do seu proprietario ou pra,
curador.

Paragrapho unico. O arrolamento será permanente b
sua baixa nos assentos da capitania só poderá d'ar-se a re,
querimento do proprietario da embarcação.

Art. -52. Para os effeitos do artigo antece.donte terão as-•
capitanias de portos e delegacias um livro especial em que •
se lançarão as notas relativas ás embarcações !arroladas.:

Paragrapho unieo. As notas conterão:
g) nome da embarcação, seu typo da construcção e. ar,

inação;
b) suas (limensiirs principaes em medidas metricas;
c) typo de machiam e força cavallos nominaes, typo e nu-

mero das caldeiras cena indicação da pressão de regimen
systema de propulsor;

d) serviço a que se destina;
e) data e legar da construcção; 	 •
f) nome do proprietario e respectivo domicilio;
g) lotação de carga o passageiros.
Arte 43. Nenhuma embarcação das. comprehendidas

art. 41. poderá ser utilizada sem ter sido arrolada na fórma
do artigo antsrior.

Paragrapho unia°. Os infractores incorrerão na multa
de 108 a :;08, imposta pela capitania. 	 .

Art. •51. Nenhuma embarcação será registrada sena qud-
prove que existem a bordo ema perfeito funecionamento todos
os apparelhos precisos para os serviços de prumag,em, de in-
cendio, de illtuninação, os signaes e os pharties indispensáveis
á segurança da navegação nos mares, bahias e rios, bem como
os que forem precisos para os accidentes do mar e meios de;
salvação dos passageiros.

Paragrapho unico. As especificações e o numero desseS
apparelhos e meios de salvação serão estabelecidos no re-
gulamento das capitanias dos Portos. Os prumos deverão ser
de systuna aperfeiçoado de moda que possam ser utilizae
dos com o navio em andamento,. quando transportar case
sageiros.

Art. Ui. As demais disposições referentes ao processo de
registro e arrolamento, a sua transferencia, as suas marcas -
e titules, a alienação, transmissão ou transferencia de pro-
priedade, e do penhor parcial ou total das embarcações; ao
Pagamento de dividas conirahidas pelo capitão, insolvencia'
do proprietario e embargo de sua embarcação e quaesquer
outras que se refiram á alteração ou annullação do registrO
ou arrolamento e á responsabilidade dos proprietarios dos
navios, serão reguladas e resolvidas pelo Codigo .Commersial,
e leis vigentes..

cAPrruLo IXr
DOS CAPITÃES E MESTRES DAS EMBARCAOSS MERCANTES

Art. 16. O commando das embarcações mercantes 'só po-
derá ser confiado a brazileiros que forem officiaes de nautica,
com diploma de capitão de marinha mercante, ou aos que
verem pertencido ao Corpo do Combatentes da Armada, refor-.
macios ou demissionarios, e coutarem mais de cinco annos de
effectivo embarque, sem ,prejuizo dos direitos adquiridos;
deverão ter capacidade civil para contractar validamente, ap.
tidão, pratica e condições necessarias a commandar navios,
segundo estabelecem a lei em vigor a este regulamento.

Art. 47. Os capitães do marinha mercante serão classifi,;+
eados em capitães de. longo curso e capitães de cabotagem:

Art..-8. Serão capitães de longo curso- os capitães de•ca-s

''
'bota'sem que forem approvados nas escolas do paiz, de coidól.7si,
inidade com as leis que as regem e contarem Mais de ci_nço,.
amam t ff ec ti vo ~que, como caiai tão de c alaalusavy ---



(3 °_, Pedras occultas e perigosas, sua posição; baixios, c.l.s
I

naes. barras de rios, sua profundidade;
7°, nomenclautra das pontas do terra, ilhas e enseachisi

comprehendidas no porto, profundidades destas e ao redor dat..3
quellas;

8°, modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia D.
mar e prestar soccorros;

9°, conhecer as luzes regulamentares cio bordOb sabe
manobrar com a embarcação para evitar abalroamento; • ,•

100, regras de policia naval e das principaes exigenclaÃ
deste regulamento.

Art. 59. Findo o exame, o secretario da Capitania lavrafil
o respectivo termo em livro proprio, o qual será assignada
por toda a Commissão, passando-se ao candidato approvado a
titulo de patrão ou mestre de 2' classe.

Paragrapho unico. Esse titulo, depois de pago O sólio dd,
verba, segundo o regulamento respectivo, deverá ser •apresen-
tacto á Capitania, em que se tiver realirado o exame para sei',
registrado, cobrando-se o valor dos emolumentos devidos mi.
estampilhas, conforme a tabella.

At. t. 60. O exame de que trata o artigo antecedente ,s'ebt
graluito, não podendo o candblato, reprovado submetter-se
nova prova, sinão passados seis ineze3, contados da inhabili!a
tacão.

Art. 61. 'As demais obrigações, direitos dos capitães, ineS".a
tres ou arraes serão regulados pelas disposições do Codiga -
Commercial e leis em vigor.:

CAPITULO X /11

DOS PTIATICOS DA COSTA, DARRAS -È ft-IOS N.WECA\Tra

Art. 62. Ninguem poderá obter titulo dó pratico. dat-
tas, barra, lagos e rios nave:zaveis sem provar:

I", que á cidadão brazileiro, maior de 21 annos de idaddli
2°, que tem bom procedimento verificado em folha ors)

rida;
3°, que sabe ler, escrever e as quatro operações sobra nr.f-a?

meros inteiros e decimaes e os syslemas de pesos o medidas.:-
4 ', que praticou embarcado, pelo menos cinco annos,

região em que quer ser pratico, o que será provado com cer'4!k
tidão de sua matricula pessoal e rol de equipagem, si houver:

5°, que foi habilitado em exames perante commissão
meada pela Capitania do Porto.

Art. 63. Ninguem poderá ter matricula dó praticante; d4-^
pratico sem provar:

1°, que é cidadão brazileiro, maior dó 18 annos-j
2°, que sabe ler e escrever e fazer as quatro operMióa...

sobre numeres inteiros e decimacs, os systemas Ue peso
medidas;

3°, que tem noções dó arte de marinlieiro:
•	 4°, que conhece os rumos de agulha;

5", que esteve embarcado um anuo, o qudserá provad
com a matricula pessoal e o rol de equipagem, si houver.

Art. 61. O candidato a titulo de pratico requererá exalild,,
ab capitão do porto, que designará a respectiva commissão
qual será presidente.	 ..Paragrapho unico. A commissão Sé- comporá, além dó in'Eá
sidente, do patrão-mór e de dous dos pratieos que forem des491
guiados pela sorte entre os existentes na localidade. 	 ,t1

Art. 65. O candidato, tendo despachado o sexf fóqifej»
mento, tirará a competente licença para exame pela qual p
gará 5$ em estampilhas, e que será valida por seis meze
candidato não quizer fazer desde. logo .o exame, o que deverA
constar no requerimento.
; Art. 60. O candidato antes' .0 wsur? wnid p2,frã

pur ps- dou examinadores„.—

do porto, podendo ser-este substituido por pessoa competente .
a Juizo, do capitão do iiurto.	 • .

Ari: 57. Para serem submettidos a exame ea.candidato4
deverão provar:

1, que sabem ler e escrever C conhecem as quatro opera-i
yõoã sobre numeros inteiros e os systemas de pesos e medidas;

2 0. que icem trabalhado durante Ires annos em embare
ções movidas a marhina no trafego do porto;	 I

Art. 58. Deferido o requerimento, o capitão do porto ek...
pedirá a portaria para o exame,que versará sobre as se natintel-.	 ,o _,..
materias:	 .

1°, conhecimento da arte de marinheiro;
2°, atracar e desatracar em todas as condições -dó Write.

e mar;
3', conhecimento do rumo das agulhas, sua nomencla1uZ4

c valores e da maneira de dirigir por cites a embarcação;
á°, noções praticas da direcção e velocidade das correntea

e movimentos das marés no porto; t
5", ventos reinantes,' conforme as estações, sua influeii-at

cia sobre as aguas, precauções para evitar ou aproveitar Set.là,
effeitos na navegação do porto;
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Art. 49. Serão capitães de cabotagem os primeiros pi-
lotos maritimos que, perante as mesmas escolasolitNeXem
approvação nas materias actualmente exigidas para' essa fuá-
cção c contarem mais de cinco annoS de embarque como pi-
lotos.

Art. 50. Os capitães de longo curso poderão commandar
qualquer embarcação, seja 'qual fór a navegação em que ella
se empregar; os capitães de cabotagem, porém, só commanda-
rão navios de grande e pequena cabotagem e de navegação
interior.

Art. 51. O commando das embarcações empregadas na ca-
botagem, armadas em hiates, barcaças e palhabotes, bem como
o das embarcações empregadas na pequena cabotagem no in-
terior dos rios, poderá ser confiado a mestres de pequena
cabotagem que contarem mais de tios armes de effectivo em-
barq ue em navegação maritima ou fluvial nas costas ou rios
a que se destinarem.

Art. 52. Mestre de pequena cabotagem só poderá ser o
cidadão brazileiro maior de. 21 amuos, de bom comportamento,
que tiver sido marinheiro e exbibir titulo conferido por uma
commissão nomeada e presidida pelo capitão do porto, na

. Capital Federal e nos Estados e composta de dous-praticos
ou mestres da respectiva costa" ou rios.

Paragrapho nide°. Para requerer esse exame, que se rea-
lizará a qualquer tempo, o candidato provará: •

a) que sabe ler e escrever, conhecimento das quatro ope-
rações fundamentaes sobre numeros inteiros e dos systemas
do pesos e medidas, com allestados de estabelecimento de in-
st rucção ;

b) que conta mais de cinco annes de embarque, como
matriculado na Capitania do Porto do Estado, em cujas aguas
quer ser mestre;

e) que é cidadão brazileiro e maior de 21 ermos;
Art. 53. As provas de habilitação profissional versarão

sobre as seguintes maiorias:
1°, conhecimento da arte de marinheiro;
20, atracar e desatracar em Iodas as circumstancias de

vento e mar;
3°, conhecimento dos rumos de agulhas, sua nomencla-

tura e valores, e da maneira de dirigir por elles a embarcação;
4", noções praticas da direcção e velocidade das correntes

no trecho da costa onde pretenderem navegar;
•5°, ventos reinantes, conforme as estações, sua influencia

sobre as aguas, precauções para evitar ou aproveitar seus ef-
feitos na navegação no trecho da cosia;

6°, pedras occultas e perigosas, sua posição; baixios, ca-
lmes, barras de rios, sua profundidade; portos de abrigo ou
de espera; tudo nos limites das eircumscripçõea em que pre-
tenderem navegar;

7 0, nomenclatura das pontas de terra, ilhas e enseadas
comprehendidas na costa, profundidade destas e ao redor da-
quelhas;

8", modo de salvar qualquer pessoa ou cousa que caia ao
mar e prestar os soccorros;

9°, conhecer as luzes regulamentares de bordo e saber
manobrar com as embarcações para evitar abalroamento;

10°, regras de policia naval, deveres dos capitaes ou mes-
tres e conhecimentos das principaes exigencias deste regula-
mento.

Paragrapho unieo. O candidato reprovado nesse exame só
poderá inscrever-se de novo decorrido um anno da inhabili-
[ação.	 •

Art. Si. O resultado do exame será consignado em termo
lavrado . em livro proprio e assignado pelo capitão do Porto o
pela commissão examinadora, percebendo cada examinador
5$ pelo acto do exame, pagos pelo candidato na occasião
o requerer.

Art. 55. Os candidatos approvados receberão titules pas-
"Sados pela Capitania de Portos e assignados pelo inspector de
portos o costas.

Paragrapho unico. Esses titules, depois cio satisfeito o
pagamento de sello de verba devido nas repartições compe-
tentes, serão apresentados á Capitania em que se tiver reali-
zado o exame, afim do serem registrados, cobrando-se os
emolumentos estipulados em estampilhas, conforme a taliella
anneica.

O titulo de mestre de "pequena cabotagem não poderá
abranger mais do uma cireumscripção.

Art. 50. Os patrões ou arraes das embarcações empregadas
• tia navegação do trafego dos portos deverão ser cidadãos brazi-
loiros, maiores de 21 amos o exhibir provas praticas de ha-•
bilitação profissional e de conhecimento pratico de toda a
Arca navegavol do porto em que estiverem matriculados.

Paragrapho unico. Esse exame será prestado a qualquer
tempo perante uma commissão nomeada o presidida peie
,tapitão.clo porto o	 OtadQ patriio :-mOr e do pratico-mR

'	 -



• Ad. 67. O exame para obtenção Ao titulo de pratico can-
.. stará: de . apparelhos e manobras das embarcações: preceitos

para espiar um ferro ou ancorote; meio mais vantajoso de dar
'ou receber uni cabo de reboque; rumos da agulha; indicações
barometricas e thermometricas; signaes tanto do codigo in-
ternacional como peculiares da praticagem; estabelecimentos

• ilas marés; direcção é velocidade das correntes, já nas barras,
ballias.e,povtos, já nos rios e lagos. já na parte do littoral
prehendida dentro dos limites da praticagem: direcção e lar-
gura dos canaes nas mesmas barras, hahias, portos, rios, lagos
e costas do mar; sua profundidade por occasião das baixas

,.. marés de syzigias e das grandes, asantas dos rios, movimento
borario das aguas nasdiffarenteS marés e em . hontes ou va-

• santes;. natureza do solo submarino; marcas, baias e balias
Para guiar a navegação; ventos reinantes, sua intensidade e
direcção;. direcção, largura e profundidade dos cnutes; bancos
exislentes na eircumscripção da praticagem, sua posição e na-
tureza, extensão e corifiguração; profundidade do agna solu,e
'cites, quer nas baixas marés de syzig ias ou grandes vasantes
do; rios, quer nas marés quadraturas ou nas vasantas ordina-.
fias: trato da costa comprehendida nos limites da praticagem:
meios de soccorros aos naufragados; regra para evitar abal •
Toamento no, mar. e regulamento •e.balisamen tos.

Paragrapbo unico. A prova relativa ao conhecimento dos
-eanaes, barras, etc., deveni, sempre que fôr possivel, ser ex-bi-

. , bitla a bordo de uma embarcação que será piloteada pelo exa-
mina add.

• . Art. 68. O examinando será arguido por espaço nunca
Maior de 30 minutos, para cada um dos examinadores.

'	 Ad• 0 0. O exame Para obtenção de matricula do prat i -
. "cante de pratica será feito a requerimento do candidato tias
• mesmas condiçõe s dos praticas, e será efrectuado por uma com-

missão presidida pelo ca:dtão do porto e composta do ajudante
410 pateão-mi, si t houver, ou s/Smente tios dous primeiroi

I) de tiiii eseripturario da repartição, podendo lambem, na falta,
sel' • chamado Mn p .atico da localidade.

ArL 70. O resultado dos exames constará de termo lavrado
e assignado pelo secretario e pela commissão examinadora.

• .	 , Ar t. 71: Os dados de praticos serãO passados pelas capi-
• tanjas dos portos, e remellidos á assiimatura do inspector de
• 'Pontos e COstas" levando tamboril a assignatura tio capitar , do

porto.	 •
•-• Art. 72. Os títulos de praticantes de pratico; constará da

matricula raspar t
o • -•	 73 Os títulos de praticas, depois da satisfazer o paga-
' mento de selo de veita nas repartições de rendas federaes,

deverá ser apresentado é capitania para ser registrado, co-
brando-se, o valor em estampilha conforme a talha.

Art. 71. O titulo do pratico, depois da as3ignado pelo in-
spector de portos e costas, será devolvido á capitania para ser
registrado dep-ois de satisfazero pagamento de solto de verba
de v i do 11-as i oParliCões de rendas federaes, cobrando-se o valor

•ein asitimpilhas conforme a tabetla.
Art.. 75. O candidato reprovado só poderá fazer outro

exanieseis mezes depois e mediante novo pagamento das taxas
o emolumentos devidos. -

CAPITULO XI

Dos smau -Noos COMMANDANTES OU 130E11EDIATos oAs F.MBARDAC;i5ES
- MEM:ANTES

Art. 70. Os segundos commandantas das embarcações
'Merca:de; (innnediatos) serão cidadão brazileiros ti só
derão exercei esse cargo, nas embarcações de monco curso, os

• que tiVerem • carta de capitão dessa navegação, substituindo o
coimo:Inibida em todos os seus impedimentos, com as respou-
sabilidade drssa funcção. 	 •

Arl.. 77. Toda embarcação me'rearde de longe curso, .de
grande ou Pequena cabotagem que exeoder de 20o toneladas
de registro, si fr á vela, ou . de 300 si finr é machina, não po-
derá navegar sem ter a bordo um 2.' cOmmandante ou Mune-
chato..

Para.grapho unico. As embarcaçi-ws que fizerem a nave-
gação fluvial exclusivamente, mesmo excedendo o porte fi-
xado nesta artigo, estão dispensadas de terem immediato

- comme.m1.4 !Ite:	 •	 • •
,;8.„As fnprções •do.2" commandante nas embarcações

que'	 5,grande cabotagem só podem ser eXercidas
.-- por repitflo ' desa mesma categoria, cabendo-lhe o commando
•no impedimento do-Icominandante na fôrma do art. 76 in fine.

- cANTurfi

•- • 	-	
- • b#.1..r.- •• •

• DOS PILOTOS
- -	 .

quo'sãO officiaes"de nautiea para o ser-
• Iça e nionnbra das- embar'i;actic s -á-A-ela "ou á roachina,-.deve-;

-Dõzembro- do19131: 

rião- ser cidadãos brazileiros, maiores de 21 annos,'tendo • sido
praticante de piloto em navio é vela 'Ou . é machina, durante
trcs annos, e mostrarem-se habilitadas nas matei-ias que •con-
stituh'em o curso de pilotagem areado por lei. •

A io, 80, os pilotos sei •ão maritimos e fluviaes.
Art. st . Os pilotos maritimos dividir - se -bri o 1:'.n1 dum

categorias: pilotos de primeira e de segunda classe.
§ 1." Serão pilotos de primeira clas se os de segunda .que,

de accôrdo com as disposições da lei vigente, forem appro-
vados nas inalarias por alia exigidas e tiverem, pelo menos,
ti-es annos de atractivo embarque como pilotos de segunda
classe ela navios mi vela ou é Machina.

§ 2." Serão pilotos de segunda classe os que, .approx-ados
pela mesma fOrma estabelecida antecedentemente, Contarem.
polo menos dons annos de embarque ani, navios a vela ou é
macliina corno praticantes.

Art. 82.. Para admissão nos cursos de pilotagem... tanto
maritima como fluvial, nas respectivas escolas dever-se-ha
provar a habilitarão em portuguez. ingle.z, arithinetica, algo-
bra, geometria elementar e trignarinetria rectilineá geogra-
phia, physica. noções de cosmographia e desenho linear.

Art. 83. As embarcações mercantes á . vela e ti maellina,
respeitada a disposição do art. 77, exceptuadas as de pesca,
do trafego do porto e de recreio, terão um piloto, si fizerem
a navegação de p:squena cabotagem ou dons pilotos,
si se empregarem na navegação de grande cabotagem; e Ires
pilotos, si se destinarem á navegação de longo curso, sendo
que oestes dous unimos casos um . dos pilotos, pelo menos,
deverá ser de primeira classe.

Paragrapho unico. Toda vez que, entre Os officia,es de
qualquer embarcação que se empregar na navegação interior,
hom .er um ou mais praticos legalmente habilitados e que
declarem nas capitanias assumir Lambem a responsabilidade
da pratiragem, por termo assignado, se permillirá a esse ou
a esses offjciaes a aecumulação , dos respectivos encargos.

Art. '81. As cartas de piloto fluvial não darão aow. nur is
possuirei]] direito de exercer a profissão fóra dos
zona navegavèl, para que ellas habilitam, devendo-se de ora
em demite ler Muito em conta; nos exames, a parle relai,i‘a á
navegação fluvial

CAPITULO XIII

DOS alkellINISTAS

Art. 85 •. O s erviço de machinas • das- embarcações mercan-
tes sé rOderá ser confiado a cidadãoS brazileiros, maiores de
21 amios, legalmente dipionrida .s, de accordo com as exigem:ias
deste regulamento.

1.° Serão nuchinistas os diplomados pelas escolas respe-
ctivas, na fl.',rma dos vegulaurtaitns que as regem.

§ 2.° Ajudantcs machinislas os que forem examinados
e approvados nos Estados, onde não existirem escolas, por uma
cominissão de profissionaes, presidida pelo capitão do porto
e por este nomeada.

Art. Só. O exame, neste ultimo caso. versará sobre o pra-
gramma que fôr organizado pelo Conselho de instrucção
•Escola Naval e approvado pelo Ministro da Marinha.,,

§ 1." Os profissionaes que devem rompôr as mesa- . de
exames, serão nomeados, od hoe, pelo -capitão do porto, -1, ,n-
tre os engenheiros itavaes mi engenheiro ,: machinislas uno
tenham exere ;cio na .Capitania ou Arsenal ou que esteiam
embarrados em aIlgurn navio de gnerea deideo (Ah poilo, e mia
falta destes, por profissionaas civis de reconhecida compe-
lencia.

2.° Os candiadatos. antes de submetterem-se a exame,
pagarão a quantia de 108 para dons examinadores . si estes
•não forem funceionarios • da capitania. - •

Art. 87. Os ret:fUerinielltOs devem ser escripios e assina-
dos perante o secretario da capitania e instroidos.com att,sta-
dos estabelecimentos -de - instruação s cuidaria,- official
ou particular, coni que pro vo o candidato estar hobilitadt fon
portliguez, pratica das Owraçõs fluMninculars sobre nume-
ros infeiro3, fracções ordinarias e decimaes, systema metrico
a • morpholog ia ,geome Ir ica.

§ I.° O pretendente a ser , examinada p rovará, .com do-
cume-ides que mereçam fô, ter . a idade. 'de 21-annes 'completos
e" bom 'Comportamento.

§ 2." Arceitos os dom-hei:MS' eXhibidos sorá Pele capitão
Ir) i ,orto a.xpedida a portaria'éonardendo o exame: pagando

conordato por essa portaria . o 'seno Ov ido emn estampilhas
-radornas, comi formeR labellti annt.-xit.',E-sa portaria autori-
-troole o exame valtiial arianas 'dormite st-ds meus, a-cantar da.

no ' que fôr ass'ada pvla-	 auto; -idade:
• Arl 88. Os exames -prestados na Escola Naval e nos Es-.

1itIn	 143 txr- e4e regulairim ito,	 va-
brnloita ;a,	 pimlJIte a4T s.èndi,);(141e;.0, ,caudicluto ,reproyolo,
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- • § I. • Aos- menores de 21- canos se exigirá tainbem voe:
escrito a firma reconhecida por notario publico e permissão
dos sia-os. -tuínres ou juizes competentes..

§ estrangeiros se fará mais a exigeneia dia Mela-
rarão•de rosoeciivo consul, a qual servirá de licença,. si nellã
a prova de idade, estiver acompanhada da de identidade de
pessoa.

§ 3." A Capitania do Porto não matriculará, sob qual-
quer pretexte, -ind i viduos menores de 16 annos e proceder
nO PrOvesso e regimen da matricida de accôrdo com as dispo-
s i ções do regulamento das Capitanias não revogadas pelo pre-
sente.

Art. 98. A malridda . deverá conier: nome, filiação, na",
cionaliclade, jade, residencia, ramo do vida, signaes cara-.
eteristicos e particulares, podendo 'Mais ser adoptada quabs
quer prova de identidade, quando o Governo julgar c011Ver-
Mente, além da asSignatura do matriculado.

1." Depois de fedo o lançamento de toes declarações
em livro especial, d istribuido 'segundo a ordem alphabetica,
do nome dos matricidados, 'se lhes entregará uma caderheta,-it
matricula, conforme o modelo aprovado.

§, 2." Na caderneta-matricula se farão as annotações da' •
data e legar de embarque C desembarque, destino da viagem;
comportamento, capacidade e' mais exigencias do presente
gulamento quanto ás condições requeridas para o exereicio,„
de 'cargo de categoria superior; o nome do navio, numero c
porte de registro e tonelagem ou força das mai:binas.--

§ 3." A tripulr.aão das eMbareaçõeS da marinha morcantel'i
inclusive, o inspector soa Pariu, deverá usar uniforme de ao-
cardo com o regulamento das companhias -a que a pertencerem
desde que este não se confunda com os adoptados pelais cor-
poracões militares.

Art. 99. O minimo da emlipagem de cada embarcação
será determinado petas Capitanias dos Portos sob proposta dos •
armadores, conforme as necessidades do serviço a bordo, a
tonelagem da embarcação -e a navegação a que se destinar,
dentro 'te prazo maximo de 30 dias da data da-proposta..

§ 1." Aos navios . desarmados e ancorados em togar se-
giiro a juizo do capitão do porto, só limes será exigido o pessoal

ie

s,lasliciamente uccessario para a precisa vigilancia.
§ 2.° Toda a vez que o proprielario, armador ou capitão

não se.conforinar ema a deliberação da Capitania do Porto a:
ieito do mínimo do pessoal effectivo de cada einbareação;

poderá reC011'er desse acto liara o juiz federal da praça em
que tiver ancorado o navio, com . audiellCia das respectivas'
companbias de seguro.

3." A marcha (lesse .recurso que não admitte delonga;
será sumularia. ouvidos o, capitão do porto e,mais ,interessades,,
independente de.audiencia,

só poderá. submetter-se a novo exame um anuo depois da'
inhabit dação.
„	 § 1," Para cumprimento dessa disposição OS ioliabijitações

ein 'qualquer dos estabeleeintentos tquIlpFelNintflilos
nos - artigos 'supracitadas serão immedintamento vommuniea-
das a lodos os outros, registrando-se alphabetictunente em
livros proprios os nomes dos inhabilitados.

''Art.80.Terminanda o exa.me.será lavrado em livro proprio
o respeCliVo , termo , pelo secrétario da capitania. imo deverá

,ass,„nal-o. bem onmo Ioda a commisSão examinadora, expe-
-:,•,".dindOL.se ao candidate appreVado ó respect ivo titulo que, tie-

póis -de • assinado pelo min isl co. será registrado na capita aia
' em que se tiver realizado o exame.

Paragrapho unico. Esse registro, depois do pagamento dos
• saltos de verba nas repartições de rendas federaes. pagará na

capitania o stil valor em estampilhas, conforme a tabella.
••	 'Art. 90.0 candidato approvado para o exercido de maclii-; pisla na marinha mercante só poderá obter o respeativo titulo
provando ter servido como foguista ou ter praticado em na-
vioa • a vapor durante um anno o trabalhando em officinas como
ferreiro, serralheiro e caldeireiro durante outro anuo.

• • § 1.0 Os ;atestados comprobatorios desses serviços a bordo
e trabalhos em ()Malas só serão validos quando estiverem
rubricados pelos vommandantes e chefes de nutchinas do navio

f/lIO O candidato tiver embarcado e quando houver dia•or•-
' rido deus munis entro a data da aSsignaLura e a apresentação

deites.2." O' ai-testados de , fino trata paragrapho anterior
"'Mein' ser substiluides por certidões dos róes da equipagem

• dos navios cm que houver embarcado o candidato.
3.* Os attestados de trabalhes em ()Menus serão nu-

thenii, • ados pelos proprielarios tio officinas navaes, legal-
mente licenciadas pelas capitanias dos portos.

Art. til . Só poderá servir come primeiro machinista a
bordo de embarcações que fazem longo curso, grande e , peque-

. na cabol agem e navegação interior. ou fluvial, nes lermos
deste regulamento, o diplomado que' tiver ser\ ido pelo menos
tro.s anDOS COMO segundo machinisla em embarcação ,da mesma
categoria.	 .

92. Os aatuaes machinistas que tiverem obtido suas
cada s por força de regulamentos anteriores, continuarão a
exercer as funeções a que cilas lhes davam . aeeesso, respeita-
dos os direitos adquiridos.

Aut. 93. As capitanias. poderão expedir . matriculas de
aprendizes maehinistas ao ,4 indiviiluos que as requererem e
provarem que foram approvados, por •ostabeleeimentos de in-
gritei:h Secundaria, publicos ou particulares, nas seguintes

., maiorias; portuguez, pratica das, operações ,fundameptaes so-
bro nomprom .inl eiros, fracçõ es ordMarias, e decimaes, systema

tinetrico.e morphologia . geomel ,rira,,e a pcesenlarem ai testado
com que provem haver sido . vaceinados e re•vaCcinadoS contra

•••, a variola,	 „	 • •
• CAPITULO XIV

CAPITULO -XV .

AJUSTE DE SOLDADA DA GENTE DA EQUIPAGEM, SEUS DIDEIT(5.-
E OBRIGAÇÕES '•

Art. 100. • O capitão é obrigado a dar ás Pessoas da equi-
pagem muna nota por elle assignada em que se declara a na-
tureza do ajuste, preço da soldada-e - a lançar na mesma notal,
as quantias que se forem pagaado por conta.. ,(Codigo Coni-
mercial, art. 513.)
• • Art. 101. As condições do ajuste entre o. capitão A a g,enU
da equipagem, na falta de outro titulo do •contracto, provam-
se pelo rol da equipagem, subtendendo-se sempre compre,hen-,
dido no ajuste o sustento da equipagem. Não constando pele
rol da equipagem nein por outro escripto. do contracto o tempd
determinado do ajuste, entende-se.sempre que foi por.viag,éni
redonda ou de ida e volta ao togar em que se effecttiou o rol
da equipagem.. (Codigo. Commercial, art. 5-13,)

1. 0 Os ajustes entre o capitão e a gente da-equipagein
provam-se ainda pelo livro de receita e despeza ou por es,w.
criptura publica ou particular. • .(Codigo .CommérCial,
gos In 503 e 5'14.) .	.

§ 2.° O 'ajuste por nica apenas significa que a soldada será
paga mensalmente, einquanto durar a viagem, não sendo, por,
tanto. permillido - ao . marinheiro ou qualquer: individuo
equipagem deixar o serviço, findo o -mez veinicio, e assim, em-
quanto durar' 	 viagem o indivíduo ajustado- f.1 -abrigado 4
pi estar os seus serviços. 	 .

- Art. 102: Achandersé o livro de , ireceita o'desPeza ld iffits,.vo .comiforme o rol da • equipagem e • eácriPturado com regu;
laridade, fará inteira fé para solução-de qualquer duvida qui
possa suscitar-se sobre as condições do contracto das soldadas
quanto, porém, ás quantias entregues por conta prevalecerão
em .caso de duvida, os assentos lançados nas notas de qui
trata o art. 100, /Wodigo .Commermal, art. MÁ.)

Art. 103. AS viagens são consideradas terminadas depor
da deseargano porto inicial do rol da equipagem.;

:
'DA CONSTITUIÇÃO, UNIFORME E MATRICULA DA TRIPULAÇÃ.0 DAS

EMBARGA IAES :MERCANTES

Art. 9 .1. A tripulação das embarcações da .marinha mer-
cante brazileira compor-se-ha. de cidadãos brazileiros, e será
constituida,- por vapitães 011 conunandantes, immediates ou
'segundos commandantes; pilotes, machinistas, medicos 'ou
spedoces sanitatios, mestres ou contra-mestres, artífices, eu-

- carregado da telegraphia sem fio, marinheiros, moços, foguis-
:- -tas, carvoeiros, cozinheiros. e os.einpregados precisos para o

.serviço dos passageiros.	 ..
. Paragrapho	 Poderá a.companhia ou empreia, ter

em seus navios, além dos praticantes obrigados por contractos
_que tiver com o Governo, os que julgar . precisos á sua eco-

nomia interna.
,Nrt. 95. Todo o cidadão, dum:tanto regularmente Matri-

• ditado na marinha nu-reante,.estará isento do. serviço
Guarda Nacional e do Exercito, sujeito, .porém, ao da Armada,
na fórma da lei, .pelo sorteio. regularmente organizado.

„	 Art.- 96. .Ninguem sura. considerado tripulante de , em-
-, . Itarcação mercante nacional, qualquer que seja a sua categoria,

—,-;,IS{}3.11 estar inatriculado, o que se fará a todo o tempo, &levando
essa matricula ser vizada annualmente em qualquer das cupi-.

• . tuias da, Republica.,
Matij eula effeetflit na Capitania á vista , de,

requerimento assignado'r;elo proprid' marldilando ' ou a rogo!
cfelle • perante o capitão, dopor ,,o e . duas -testemunhas. dex-c-mmido

„ t	 onstar na petição: .o. nome. -filiação nacionalidade, idade
estado, residencia e ramo 'cle.vida.	 •	 •

0,requerente juntará. certidão de'idade oú documento
-gal . que a supra, o de .eomportarneuto, •passado pelo delegado

•• de policia do togar de . .moradia, de :preferencia caderneta de-
-„sidentificaçãe Passada pela i'epartição,- eoMpetenfts, dOeuifientos

otes quo licatraO.arehiyadOS na...eu/Mania, 	 •	 •,
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- 'Art. 10 •1. São e-arrias de força,maior para rompimento de

Magerri:. • ••
-f2) declaração de guerra ou iriterdicto de commercio entre

0- porto de 'sabida e o porto do.destino da viagem; , •
:	 declaração de bloquein do porto ou peste declarada

belld . existente. • (Codigo Commercial, art. 548);
, • , c) prohibição de admissão, no mesmo porto, dos generos

arregados na embarcação; • 	 •
d) detenção ou embargo da embarcação (no , caso do se

ião admittir , fiança .ou, não .ser'possivel dal-a) que exceda
ao tempo de noventa dias;

erinnavigabiliclade.da embarcação acontecida por sinis
tro,'. devendo .a prova do .sinistro que a produziu fazer-Se no
logar onde acontecer •ou no mais visinho.
ed. , Art. 105. A gente da equipagem péde ser justa:

,(1) por viagem;
' O) para diversas viagens;

c) por viagem.redonda eu de ida .e volta ao porto de
•abida;	 •

d) por .um prazo determinado;
e) por partes ou quinhões no frete.

•Art. 100. Quando contractados, por viagem redonda ou
Para diversas via gens ou portempo determinado as soldadas
podem, ser ajustadas ao mez.

Art..107. A gente da equipagam tem direito:
1", ao abono da soldada de um mez, além da que tiver

Vencido, si depois de matriculada se romper a viagem na porto
inicial do rol da equipagem, por falta do dono, capitão ou
nfretador, si fôr ajustada. aoenez, e á metade da soldada ajus-
tada si fôr pot... viagem. Quando, porém, o rompimento da
viagem tiver Jogar depois de salada do porto inicial do rol da
equipagem, os individuos justos ao mez teem direito a re-
ceber, -não só; pelo tempo .vencido, mas lambem pelo que se-
ria neeessayio para regressarem ao porto de- salada ou para
chegareMdrio de destino, fazendo-se a conta por aquelle que
;se achar Mais • proximo, pagando-se aos contractados por via-
'gera .redonda como si a viagem se achasse terminada. Tanto
os individuos da equipagem justos por viagem, como os justos
ao mez, teem direito a que se lhes pague a despeza de passa-
gem do porto de despedida para aquelle onde ou para onde
se ajustaram, cnie fôr niais proximo, essa obrigação cessando
sempre que os individuos : da equipagem possam encontrar
soldada no porto de despedida. Si o rompimento da viagem
se der por. causa de força maior e si •a embarcação se achar
no porto dle-ajuste a equipagem só tem direito ás soldadas
atenc idas ; (CO'cligo Commercia I, art. 547)

2°, • -a ser • pagapelo 'tempo vencido desde a sabida cio porto.
até o dia em que fôr despedida, si fôr Contractada ao Mez e
si o rompimento da ..viagem por-causa de força maior aconte-
cer achando-se_ a embarcação em algum porto de arribada.
!(Codigo Commervial, art. .519);

2", ci metade de suas soldadas, no caso de detenção ou em-
bargo .durante o impedimento, não excedendo este de noventa
dias, . si • os .indivíduos da equipagem foram justos ao mez;
sendo, porém, aquelles que forem justos por viagem redonda
obrigados a cumprir seus contractos até o fim da viagem.
RCodigo Commerciala art. 550);

4°, a receber as soldadas por inteiro, si for justa ao naez,
si o dono da embarcação vier . a -receber indemnização pelo

'embargo .ou detenção, recebendo os justos por viagem redonda
na devida proporção. (Cod. Cont, art. 550)

50, a fazer novo ajuste quando o proprietario, antes de
'começar a viagem. der á embarcação destino differente da-
(Tuella que tiver sidp.declarado no contracto eu a receber o

yencido ou a ratcr o, que tiver recebido adeantado, si não qui-
Ydr ajustar-se de novo (Cod. Com .,. art. 551.) ;
• 6°,-.a•ajustar-se;de. novo ou a retirar-se, si, não havendo
no contenato eetipulação. em contrario, depois de chegada a
pmbareaurio ao porto. de seu .destino e:ultimada a descarga, o
capitão, eia togar de lazer o seu retorno, .fretar a sua embar-
cação para , ir a• outro destino (Cod. Com ., art. 1.)52.) ;	 -

7",. a receber um augmento de soldada I% proporção da
1.i'eo1ongaeão . da alagam, .além do ajustado ,por viagem, quando
Idea da Republica, o capitão achar bem navegar para outro
porto livre e nelle carregar -ou descarregar, cpso este em que
# equipagem não poderá despedir-se .(Cod. CQ111., art. 552.)

8°,. 4 parte ,das indemnizações que se.concederem ao na-
sio, cmanclo o roi-apimento; retardação ou prolongação da via-

em provier de fados dos carregadores, quando for justa a
•yn arles on quinhão no. frete, não tendo direito á indemnização
alguma quand& for causado por força maior . (Cod.. Com.,
;arr. 553,- .; •

" l9", • ás. indemnizações • prOc porcioriaes respectivas, ,quando
rd" torapi±Márto, iétãrdação ou prolongaçãddria viagem provier
de'facto- 4todeaãin4 é--si a 'gente da equipagem' for justa Pbr,
partes ou cfirialtãoCol; • •Corri., -art. 563:)	 - — • •	 -

_ •
10, ao pagamento por inteire,- quando a viagem for drmet

dada parti porto mais visinlio ou abreviado, por outra , qualqueri.
cousa e si a gente • da equipagem .fór ajustada eporeviagen
(Cod. Com ., art. 553.) •	 .

11, a haver a soldada contraetada por inteiro si, ajus-;
fatia por viagem redonda, quando depois de matriculada, for are
despedida sem justa causa, e, si ajustada ao mez, •far-seeha
a conta pelo tempo médio do tempo duo' costumar gastar-se,
nes viagens para o porto do ajuste (Co. Com., art. 554.) ;:
• 12, a despedir-se antes dó cOnieçar à viagem, nos casos
seguinte;

a) quando a capitão mudar 'de dêslino ajustado ; 	 ,
• b) si depois do ajuste a Republica for envolvida em ,
guerra maritima ou houver noticias certas de peste no lagar
do destino

ed si assoldada para ir en" comboio, este não tiver legar;
d) morrendo o capitão-ou sóralo despedido;
13,• a demandar a rescisão do contracto, achando-se . , ô,

navio em bom porto, quando' forem Maltratados ou quandre'o
capitão houver faltado com o devido sustento; • fora deeses
cases, nenhum individuo da equipagem poderá intentar li-
ti-:io cont! . a o navio ou capitão 'antes de terminada a viagem
i. Cod. Com ., art. 557.) ;	 • ••	 •

14, as soldadas vencidas na' viagem cio Sinistro, si a em-
barcação :for desprezada ou naufragar, não tendo o dono di-
redo a reclama' as que -tivee pago adeantadas, - (Cod: Com.,
ai t. 558.) ;

15, a ser paga de suas seldadas por inteiro, Si a embar-
cação arnisionada se recuperar. ciehandosa -ainda a equipa
gear a boi do . (Cod. Com ., art. 559., ; •

16, a ser paga das soldadas vencidas na ultima viagem,
Com preferencia a outra qualquer divida anterior, até onde •
chegar o valor da parte do navio que se puder salvar, e, não
chegando esta, ou nenhuma pai-te -se tendo salvado, pelos
fretes ou carga salva, quando salvar-se, do naufragio alguma
parte da navio ou da carga; Étendô Paga ~ente pelo frete dos
salvados e em devida proporção db raleio com o capitão, si
estiver justa á parte.' 	 , •	 • .	 .

Entenda-se, ultima viagam, o .tempo  decorrido -desde que
a embarcação principiou a receber .o lastro ou .a carga que
estiver a bordo na Occaeião do aprazamento .ou ,naufragio.,
(Codigo Counnercial, art. 559)•;•

17, á vencer a soldada ajustada quando adoecerem via-
geme em serviço do navio, por conta do qual será,o Curativo; • -
si, porém, 'a doença l'àr adquirida- rói-a do serviço do navio,
cessará o vencimento da soldada, .emquanto • ella durar. e a
despeza de curativos será por : conta . das soldadas' vencidas' e,
si estas 'não chegarem. por seus bens ou peta' soldada que
possa vir a vencer. (Codigo •CommerciáVart:- 560);	 •

18, as despezas -de seu enterro, quando . fallecer durarile.. a
viagem, tendo os herdeiros direito á soldada devida até o • dia
de fallecimento, si estiver justa ao mez; até o porto de des-
tino, si a moi-te acontecer em caminho para elle, sendo o
ajuste por viagem, e á de ida e volta. aconrecendo em torna
viagem, si o ajuste fôr por viagem redonda. (Codigo Com-.
marcial, art. 561);

19, a ser considerada como viva, para lodos os vencije''
mentos e quaesquer intereSses 'que possam ir aos de Sua '
elasee; até que. a mesma embarcação chegue ao porto de seu
destino, qualquer que tenha Sido o ajuste, quando fôr morta
em defesa da embarcação ou ciciando fôr aprisionada em acto
do defesa da embarcação. (C,olligo Commercial, art. 502'

20, a exigir o seu pagamento dentro de troa dias depois
de ultimada a descarga. com juros da lei de mórce - acabada
viagem, quando não fOr, justa. ao mez (Codigo Commercial,
art. 563);

21, a exigir as soldadas vencidas dentro de ires dias
-depois de terminada a viagem, quando ajustar-se para diver-
sas viagens. (Codigo Commercial, art. 563);

22, a hypotbeca tacha do navio e. fretes para serem pagos
das soldadas vencidas na ultima viagem, com preferencia a •	 '

outras dividas menos privilegiadas. 	 (Codigo Commercial,,'
art. 564 ).

,
Art. 108. A gente 'da equiPagem tem,os.deVerea seguintes:„
1°, cumprir as leis da Republica e ó . presente regula... •

alento; '	 ..
2°, obedecer sem contradicção, ad , capitão e denialiS offi-

ciaee nas" suas respectivas . qualidades e- absterso de brigas;
sob pena de poder sei .deapedidcd.ou spffeer as .penas' coma.
ccionaes estabelecidas neste regulamento. (Codigo, Cominar,-
eial, ai-Is.' 497, 498 e 499); ,. .. ..„

3°, ir-para bordo prompto para .s.eguir viagem..no tempti, H.,
ajustado;.	 .	 .,	 ,,	 .	 .	 -.....
- --4°, não-dsabir .do navio ,nem -passar a . noite . Uva, 'sem li,
cença do capitão, sob- pena da' perda de um rnez rlesoldacija;) , .,.
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nito retirai os seus 'effeitos' de bordo sem-serem re-
Nt istados pelo capitão ou pelo . seu imMediato, sob pena de

:perda 'de um'mei de sua soldada: •
• 6°, não carregar na embarcação, ainda mesmo a pretexto
de ser no Seu 'Camarote ou nos seus agasalhos, mercadorias
de sua conta particular, sem consentimento por escripto .do
dono do • navio ous doS afreladores, sob pena . do pagamento do
;frete dobrado; ! Mas; si fôr mercadoria prohibida, ficará
Jena á pena imposta para este caso;
• 70, auxiliar ci • capittie em caso de ataque do navio ou
•desastre sobrevindo á embarcação ou á carga, seja qual fôr

natureza do sinistro, sob pena de perda das soldadas. ven-
gidas;	 •

8", finda a viagem, fundear e desapparelhar o navio,
Conduzil-o a fundeadouro seguro e amarral-o sempre que o
'capitão o exigir, sob pena, de perda das soldadas vencidas;

o", não abandonar a viagem antes de começaria, depois
que 'estiver matriculado, nem se ausentar antes de acabada.
sob pena de poder ser eompellido com prisão ao cumprimento
do contracto, a repôs o que se lhe houver pago adeantado e a
-servir um mez sem receber soldadas;

10, 'prestar os depoimentos necessarios para ratificação
•dos processos lestemunhaveis e protestos formados a bordo,
recebendo, pelos dias de demora urna indemnização propor-
cional ás soldados que vencia e, faltando a este dever, não
terá acção para demandar as soldadas vencidas;

11, .não seduzir, tripulante a abandonar o seu navio, nem
impedir ,que embarque com ameaças ou por força, sob pena
do pagatnento de uma mula de 100$ a 200$, sendo considerado
siggravante si ambos pertencerem á equipagem do mesmo
-navio; .

12. prestar, tão depressa quanto possivel, depois de se
achar cot temi, á autoridade do posto mais proximo, e, si fik
vreriso, por intermedio do respectivo eonsul, as informações
sesuini ,, s sobe e navio sossobrado ou abandonado: nome do

:na\ io aliando lado; o seu sig-nal dislinctivo; o nome de seu
parlo dsiati s lro, da de procedencia e do de destino; uma
.f.i:ao•ripção . i41-i-ntst do proprio navio e seu apparelho; o ponto
eni noa foi abandonada e, com tanta precisão quanto passi-
va), ti i.eropo e as correntes encontradas antes do abandono e,
no caso mie haver o casco ficado abandonado, qual a direcção
vrovavel em que deverá ter sidtt arrastado e si se pretendeu
.ou não dar quaesouer passos no sentido de salval-o. (Con-
venção. de Washington);

ia, antes do abandonar o navio e sempre que fôr passiva),
-içar .qualquer signa' significativo ou urna espionai ou qual-
quer objecto ,aemplhante onde possa melhor ser visto, mas
onde lambem não possa se confundir com algum signa roeu-
h-Intentar e, eutsosim, largar por mão as escolas e adriças de
todas as velas que não &às arem ferradas. (Convenção de
-Washington.)

^

vas soldadas para ficar archivada na capitania do.'porto corriO
parte complementar do termo de ajuste. A lista, datada, sel-.	,
latia s assignada pelo capitão ou mestre, será rubricada pelo
capitão do porto depois de conferida com o rol da equipagem.,

Art. 114. O capitão Ou mestre gire de volta de 'sua
viagem não apresentar o diario de' navegação, convenien-
temente escripturado, com todas •as occurrencias que se dereni
a bordo, quer interessando á navegação, quer'á policia naval,
quer aos direitos das - pesseas'que conduzirem a bardo, incor-
rerá na multa de 100$, e não poderá justificar qualquer ais.
teração no pessoal ajustado no porto inicial de sua viagerrio
se não constarem devidamente no diario de •navegação4.
a sua causa e os Processos para o desembárque do trioulantd
ou passageiro. (Codigo Commercial, art. 501.) •

Art. 115. Nenhum capitão ou mestre depois de haver a..!
signado na capitania do porto o ajuste da soldada e o rol da,
equipagem da embarcação, poderá despedir tripulante alguni
antes de find-se o prazo do ajuste ou a Viagem- empreitem,
dida, salvo os casos especificados corno causa justificada para
a despedida; e aquelles que o fizerem, serão multados ern
100$ pela capitania do porto em que o ajuste tiver sido feito,
Por cada tripulante que fôr assim despedido.

Art. 116. Nenhum capitão ou mestre poderá, no meio • '
da viagem, desembarcar por doente tripulante, sem deixar;-
lhe os recursos para seu tratamento, subsistencia e transporto
para o porto de sua matricula, sendo aquelle que deixar o tri-
pulante ao desamparo multado pela capitania em 200$ -e-
obrigado a pagar ao tripulante soldada por inteiro até o dia
de sua chegada ao porto de sua matricula, e a indemnizal-o
de todas as despezas do curativo • da molestia adquirida no.
serviço do navio, e da importancia do transporte. Salvo ai •
• moleslia não tiver sido adquirida em serviço.'

Art. 117. Quando o tripulante adoecer no curso da viagerd
no serviço do navio e não puder ser 'tratado a bordo .; baiXará
a alguma casa de saude ou a sua propriarresidencia pará ter
o devido curativo, vencendo a soldada por inteiro até regressar,
ao navio, devendo a capitania do porto fazer constar do rol dá
equipagem o desembarque do tripulante, mencionando essa
causa. (Cod. Com., art. 560.):

Art. 118. Quando a molestia do tripulante .não fôr adqui-
rida no serviço do navio e por soa natureza -não possa ser •
mirada a bordo, será facultado ao tripulante desembarcar er4
qualquer porto, pagando-lhe , o capitão ás soldadas vencidas
e devendo, para desembarcar' comparecer . com o , capitão ••ou
mestre na capitania do posto para serem, as suas declarações
tomadas por termo e constar no rol da equipagem, salvo caso
dó impossibilidade. (Cod. Com ., art. 560.). .

Art. 119. -Nenhum tripulante será desembarcado do navro,
salvo os . casos previstos no art. 112, antes "de findo o prazo
de seu contracto e de sua volta ao porto de seu ajuste, sinão
mediante termo de distracto ou rescisão do trato nos- casos
em' que é isso facultado, devendo para esse fim o capitão ou
mestre com o tripulante, que vae desembarcar, comparecer
na capitania do porto, levando • com o processo que tiver,
instaurado a bordo para rescisão do trato e despedida do tri-
pulante a matricula deste, afim de ser lavrado o competente
termo de distracto ou de rescisão,- que deverá 'constar no rol •
da equipagem, para ser justificada a falta ou o desembarque
do tripulante pela capitania do porto da matricula do navio, •
onde será multado em 100$ o capitão ou mestre, por tripulante,
que deixar de apresentar na volta da viagem ou de fazer constar,
devidamente no rol a causa de sua falta. (eod. Com., art. 560.).

Art. 120. A conferencia do rol da equipagem só terá lo- •
gar na volta do navio ao portó inicial da viagem ou da sua
matricula, onde terá lugar o ajuste da soldada.

I.° As capitanias dos portos de escala- das embarcações
em viagem não lançarão rio rol da equipagem sinão as notas
relativas ás alterações havidas no seu pessoal, devendo declarar-
sempre a causa que motivou o desembarque ou a alteração havi-
da, e constante do termo .que deve ser lavrado no livro compe-•
tenle de ajuste de soldada e distraeto ou rescisão do ajuste.
Não havendo alteração alguma no pessoal do rol nenhuma nota..
será nelle feita.	 •

§ -2.° Haverá termo de ajuste todas as Vezes que o capi-
tão ou mestre tenha de admittir a bardo pessoa matriculada
na capitania do porto para serviço de embarcação; distracto,
qnando, • nos casos facultados por este regulamento, houver
desembarque de tripulante; recisão, quando houver despedida,
deserção ou falta de comparecimento do tripulante a bordo
na hora da sabida da embarcação.

•§ 3.° Sempre que houver ajuste de distracto deverão Com-
parecer á capitania do porto ás partes contractantes; e sem-
pre que - houver rescisão deverão ser -as matriculas dos -tri- •
pulantes remetlidas, á Capita-nia do Perto, com os competentes.
pto0.s.Sos_ ,turádos, a botdo. teto captto ou MeStee,..,saál

'CAPITULO XVI !

DO Rot, DE EQUIPAGEM

Art. 109. O rol de equipagem, denominado matricula pelo
Codts.•-o Commervial. ("enforme o modelo do regulamento das
'capitanias, será apresentado á Capitania do Porto, pelo capitão
ou mestre, afim de ser lavrado o competente termo de ajusto
-da soldada e receber a assignalura do capitão do porto depois
, cle convenientemente . conferido e saltado pelo secretario, e
-deverá ser reformado de seis em seis mezes ou quando não
houver mais fin i tas para inseripção de tripulante ou quando
houver- sido subatituido o capitão ou mestre da embarcação.

Art. 110...Sempre que houver inclusão de tripulante no rol
lieverá haver termo de ajuste na capitania do porto.

Art. 111. Os ajustados deverão assignar o rol nos togares
-sitie Ines são destinados, sendo os nomes dos que não souberem
-escrever escriptos pelo secretario da capitania do porto na
4-tresença do ajustado. (Codigo Commercial, art. 467.)

Art. 112. Ratificado os ajustes constantes no rol pelas re-
sçpeativas partes, será lavrado pelo secretario o termo do
-ajuste, que assignará com o capitão ou mestre e capitão do
porto.

§ 1.° Os officiaes serão dispensados de comparecer na
éapitanla para ratificação do ajuste, sendo esta considerada

-.feita desde que • aS assignaturas dos roes combinem com a ma-
Xricula pessoal.

§ 2." Para a renovação do rol será dispensado o compare-
Cimento dos . tripulantes do rol renovado, sendo a ratificação

•do ajuste feita pelo confronto das assignaturas dos raies ve-
lhos e novo com a da matricula pessoal dó tripulante; no en-
tretanto, será obrigatorio o comparecimento do -tripulante

, novo para a ratificação cle- seu ajáste, Ou í tuando as assigna-
. luras -não COmbinarep."-(Codigo Commercial, .art: 467.) 	 s
.

	

	 Art. 113.; Com .o rol entregará o capitão 'ou mestre' urna
nnurinal -dos • ajustados aom -especificW10 das respecli-1

-

:s•
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quaes não será dada a recisão, e nem como tendo justifi-
cado a falta do tripulante.

4.- Os • capitães ou mestres deixarão tambem sempre
tpie 'houver alterações uma lista geral da tripulação, identica

do Porto inicial dá viagem; incluindo as modificações lia-
vidas.

§ 5." Si não houver alterações, os capitães ou mestres
'prooederão 'de conforVnidade com o regulamento das ca-
pitanias..
• 'Art. 121. Nenhum capitão ou mestre poderá suspender
o sou navio para emprehender viagem antes de . infoi'mar-se
'si Iodr a teipul::.ção eontradada se acha a bordo e não dei-
'xará o porto semi haver communicado por eseriple ao ca-
pitão do porto. a falta ,de qualquer tripulaate, remettendo-lhe
:a competente caderneta 'para ser elle preso ou substituido
'por outro no caso de não ser possivel sua captura, podendo
ser .feita a communicação do facto ao funerionado da Capi-
tania do Porto que se achar a bordo ou de serviço, devendo

• cria' qualquer caso 'mencionar a occurrencia 110 (liado de na-
vegação.

O que deixar de assim proceder não terá justificada a
•falta do tripulante para a multa em que incorrer.

177. Toda •aquelle matriculado que deixar de seguir
no navio em- que se iiver contractado ou desertar em cem-
sião em que não possa ser preso para ser compellido a embarcar,

for encontrado depois da partida do navio, será detido até
• regresso- deste e impedido de fazer outro engajamento até

.'t-oltak ile regresso e cem a obrigação de apresentar-se (liaria-
•mente , na Capitania do Porto, sob pena de ser recolhido preso
•por lã dias.' •

Art. 123. Onde não houver capitania, o capitão ou mes-
tre requisitará a prisão ás autoridades policiaes da loca-

• 'lidade. ••-•
•	 • •	 121'. *A Capitania 'do Porto	 poderá	 permittir • a
• sabida da embarcação sem o tripulante si não fiar possivel,

•pela hora, a eaptaira ou substituição do ausentado, devendo,
ilesSC `ce...:-o, o facto ser mencionado no rol pela Capitania do
Porto da escala seguinte.

Peragrapho 'mico. Feita a annolação na caderneta, a
capitania a enviará pelo Correio para a Capitania do Porto

• inicial onde se fez o.rõ1 da equipagem.
Art. 125. O , capitão ou mestre que conduzir a bordo

, pessoa que não ,conste no rúl da equipagem será multado uni
,_,	 .

:krt. 126. O desembarque do tripulante só . se péde,
, ficar pelas causas seguintes e na fdrma prescripla per este
regulamento:

• 1*, perpetração de •algum crime OU desordem grave que
perturbe a ordem da embarcação, falta de. disciplina ou
cumprimento de deveres, depois de esgotados os meios com.-

,. citivos deste regulamento;
•• 2, embriaguez' habitual;

	

•.	 ignorancia do mistér para que o individuo se tiver
ajustado;-

4°, qualquer oceurrencia, que o inhabilite para desempe-
' nhar 'as suas obrigações;

molestia adquirida em serviço do navio ê que não
:posa ser tratada 'ti borde;

6°, rnoleátia não adquirida em serviço do navio e que
nã .) possa ser 'tratada a bordo;

, reseisao do centrado, de accórdo com o capitão, com
o tri p ulante; , •

••	 tr, ajuste pr• .,vin para desembarcar em determinado parto, -••• .	 •
cfMStar . !este ajuste no rói;

94, prisão do tripulante Pelas autoridades, por crimes ou
, :causas determinadas;''

, • . 10— deserção.'	 •	 •• •
• .* I.? A capitania fará . a notificação na rol dá equipagem

, na. colannua pro •pria, com a enunieração da causa que motivou
o desembarque e depois de lavrar os, respectivos termos nos

• 11,\TOS o0111petento;
•. • 4.	 ;§	 As.eausa.s . quinta e seXta serão justificadas Perante

a .ezipliania onde se verificar o desembarque, com attestado do
• de bordo, ou . dá Saúde Publica, si não houver medico

'à bordo. (Ceci. Com ., art.- 555.)
..Art. 127... Podas' as vezes que . desembarcar o . tripulante,

COM excepção da declina cansa, o .capitão, depois ' de preen-
chidas as ekigenciaS dos arti e

''
bs anteriores, fae	 ntrega ao

• triai•tlWe cltla caderneta e de Um bilhete de desembarque,
annotados*Pélá'eapitania nessa caderneta os at-

1es- 1i-idos .de condneta, e habilitação exarados no bilhete.
Ce tque-assim não . proceder pagará 200$ de multa.

Todo capitão-leu mestre de embarcação quo
_ -faltar .ccma. os alimentos estabelecidos . para as 'pessoas- da tri.r..
'Paliação, será obrigado" a pagar-lhe. em dinheiro a.importan.---

r,:elai.-da ração .cni: parte .que•Aiver 'deixado .de
 Jçrn kujeltg - mina. smults • O 501 qu_e 1119, •_$.era" imposta

	

-	 • •

pelo capitão do porto, que,: em inquerito surinnariCy apurará
a falta por queixa do prejudicado. . 	 .	 .

Art. 129. Todo tripulante que terminar seu don.tra-
elo e desembarcar deverá comparecer nas 24 horas •li:eis
capitania com a respectiva caderneta e bilhete, afim 'de se.,
rem lançadas as respectivas notas. .

Art. 130. O tripulante poderá reclamar contra a,,...netá
lançada pelo capitão em seu bilhete, devei-1.ft° nesse caso' o' ca

pilão do porio abrir inquerito a respeito; e, si . ficar provadO
ser injusto o a ttestado, deverá o capitão ser multado: em 200$,,
independente da ãeção judicial que púde promover .o
dido.

Art. 131. O iripulante 'que fizer ou alterar frandulen-
tamenfe o bilhete de desembarque ou a nota da caderneta.
u s ar qualquer caderneta que não lhe pertença, será . proces-
sado conforme os casos, e será multado emn 200$:' não . podendo
embarcar sem haver pago a milita.

Art. 132. Das decisões proferidas pelos capitães' dó
portos haverá recurso para as instancias - determinadas no
Regulamento das Capitanias dos Portos, quer .da parte '-dos
capitães ou dos tripulantes, si forem acedias . as 'justifica-
ções de uns em detrlmento dos (nitros.

CAPITULO XVII

DAS PENAS DISCIPLINARES D. n COMPETENCIA DOS CAPITÃES ou'
:MESTRES

.Art. 133. São penas disciplinares .da compelencia dos-
capitães ou mestres: 	 .

P. admoestação em particular e em termos comedidos,.;
exclusão da mesa do commandante oti'dos passageiros,.

s'Aulo as refeições servidas' em nnSa separada, por teinne' • de-
terminado ou até o seu desembarque no caso de reincidenda:

3°, probibição de conservar-se na tolda, além de uma lierá
por dia, por tempo determinado não excedendo de cinco 'dias,
ou at," o sou desembarqüe no caso de reincideneia;

Proh ibição de sahli."do camarote. além de , duas horas
por dia por tempo determinado;

5, suspensão do serviço de bordo de um a 'cinco dias,:
ficando a bordo quando 0-1 viagem ou nó curso de'sta ,	 -in-
demnizando a alimentação; 	 , •

G", serviço dobrado lie quarto
'7°,, prollibição, de licença para baixar á , terra, por,'Una

cinco dias;	 .
. 8", detenção no c. amarole ou respetivo'alojanam4 'Um a

dez dias., fazendo ou não o serviço que lhe coniedir; Slioras-
de quarto, vencendo imo' primeirocaso a. soldada e pérdendo-a
no segundo: ,	 .

9', prisão a ferros nó alojanientd, não .fazencio', rvic.:5
um a dez dias, perdendo a.soldada ou não dos dias de prisão;

10, multa ató ii ai inez da soldada veneida;, 	 • .N;
• 11, ,servir a bordo .aló um mez .sem vennimento,
dada;	 •

12, desembarque no porto de escala ou da matricula por
despedido.

Art. 131. MS passageiros' Serão applieadas as penas de.
uma a quatro, e a todas. as pes-soaS. 'da tripulação' serão'-aPpli-
caveis as penas do artigo 'anterior, excepção dá nona...m.1e' não.
é cablvel aos officiaes maiores e menores 	 navio

Art. 135. As penas -disciplinares não • sera0 ,,appligadas
eumulativainente.	 -

Art. 136. O capitão' ou 'Mestre deverá.meficionar - tio:dia.-
rio de navegação todos os castigos disciplinares lque'-tiver' im-
posto, esmcificação 'dos motivbs (Me .occasionaram;•devanky
nos bilhetes de desembarque lançar a nota'riespectiva'para ser
annotada na caderneta-tnatricula pela' Capitania s do Porto.

Art. 137. Nenhum capitão On- mestre ., poderá applicar
penas disciplinares sem ouvir, ci .aceus,ado. •. ,

• Art. 138: São falias. passiveis das penas' , disciplinares
que tratam os §§•1°. a 12 do art ., 133;:

altentar contra ;as regras pà 'mOr,alidíde,,YdeOnia,
.sciplina e policia de bordó;, .

2°, desrespeitai' ou deSaeatar 4a. *capitão-Ou meStret,' fjuandd.
não haja injuria;	 .... •	 •.	 • • ., •

3°, 'altercar,. brigar, ou . .ter em:atido com outra apessoã
de bordo, quando: não • resulte .acto .passivel- de -punição,
minai;

.1°, faltar - ao serviço nas: lidag Áleterminadas -cru . deixar, de;

exciasar-se . 'aó. tgaballici:ow'ao:se.pvi0,.ou' - trabalhát
propotaimet naJ -



• 6°, desrespeitar a seu . superior. não cumprindo suas or-
ens, ou respondendo-lhe ou dirigindo-se a alie indiscipli.j

,nartnente eni lermos improprios;• •	 1", sahir de bordo sem licença;
8",, deixar o serviço, ou seu posto no quarto ou faina,

•tm licença ou justo motivo;
P", apresentar-se embriagado para o serviço.
Art. 139. São faltas passiveis das penas 10 a 12:

não ir para bordo para seguir viagem depois de ajus-
/fido;

2°, sabir de bordo e passar a noite fóra sem licença do
capitão ou mestre;

3°, retirar' de bordo seus effeitos sem ser revistado pelo
-capitão ou mestre;

4", não auxiliar o capitão em caso de ataque ao navio ou
-desastre:

• .	 50, retirar-se de bordo antes do navio estar descarregado,
• -desalmai:acido e conduzido a fundeadouro seguro quando fin-
ada a viagem:

0" abandonar a viagem iniciada antes de finda;
7", embriaguez habitual;
8", reincidencia em actos de insubordinação e de indisci-

lilina para com o capitão ou officiaes do navio.

CAPITULO XVIII

DO SERVIÇO SANITÁRIO

Ari. 140. Toda embarcação brazileira que, navegando nas
'Costas do Brazil e tiver mais de 100 Lactadas de registro, ou
ai os s.ous rios, callaeS e lagoas, com mais de 250 toneladas e
"fizer uni trajecto maior de 72 horas . exaltado do porto inicial
•flo porto final da viagem, transportando passageiros, effectiva

areidentalmente, é obrigada a ter a bordo um medico bra-
zileiro, que terá a denomioação de inspector sanitario ma-

aritimo.
Art. Hl. Haverá duas classes de inspertores sanitarios:
De 1, 0 para as embarcações de mais de 500 toneladas de

Teaistro; de 2' classe para as demais embarcações.
Art. 1,2. Os inspeetores sair itarios serão nomeados pelo

4ninistro do Interior, sob pcoposta do director geral da Saude
3 3 r:titica, a cuja repartição Lcarão subordinados.

Paragrapho unico. Para uma tal propoda o director da
:sfAde Publica deverá preferir candidatos c -o-a-i manes de . 30
4innos de idade que documentarem a sua aptidão para a vida
do mar e tiverem dado provas publicas de compelencia na
'especialidade.-

Art. 143. A Directoria Geral de Saúde Publica organizará
'.xima lista dos inspectores mui (anos e del l a remetterá cópia

inspertorias de saúde dos portos, nos Estados.
Art. 154. Os inspectores sanitarios, respeitados os direi-

tos adquiridos, serão designados, á requisição das empresas,
Feio director geral de Saúde Publica ou pelos inspectores de
saúde da Bali ia, Pernambuco, l i ará, Rio Grande do Sul e
Corumbú, conforme o ponto de partida dos vapores e pela
fórum que fôr mais conveniente aos interesses das emprezas
-e da Sailde Publica.

Art, 145. Os vencimentos dos inspect, .es serão pagos
palas emprezas de navegação e-pelos proprietarios de embar-
cações su'oinetlidas ao reg imen do presente regulamento, de
aceórdo com o ar 1. 156.

Arf. 1 116.. As .embarcacões de cabota gem, • tendo inspector
-stmitario maritimo, no: eado ele aceiardo com este regulamente,
-são dispensadas . da carta de saúde, bem assim das visUss 010

'gato ria s dos medicos de mude das portos, ficando 'os'comman-
vtantes e 03 inspectores sanitarios de bordo responsaveis pela
iiygiene do navio e pelo cumprimento : de todas . as leis e -re-
pulai:lentos federaes actuaes e futuros, 'relativos á saude pu-
Vira. na .parte.applicavel aos ,navios e portos.

Parai : "]i) unico. A visita sanitaria a. herdo desses na-
-vios será facultativa, • podendo, • entretanto, prohibir-se a sua'
.cenemuniliaçãe com a terra, sl msini fôr determinado pela'
liircetoria Geral de . Saúde Publica, no caso de suspeita con-
tra h eMado-sanitarici de bordo .ou outra qualquer causa que:

'justifique essa medida de excepção, (levando tal deliberação.-
sri CODITHIlDiCalla 'pela Inspectoria -de - Saúda 'dó 'Porto ao com-.
viandante do navio, lo:zo que este entrar no porto a que Perten-
cer a referida inspectoria.

ArL . I i7. Quando, a .-juizo • de inspetitár'Sanilariti
timo. fõr nricessaria ..-a visita e ..mais providencias da Saúde
dos Portos do escala, será içado -ao entrar .no porto ou anco-
radouro, o sigual mven,lonado para requisição, competindo
n li rei 	 .0 ; o execução- dessasprovidencina-
intat'aniente . o navio á Inspeeloria de I aúde do Porto.

Art. 118. As .e:abar^aeões nacionaes 	 transporftrn paS-
;sa"eires'ena "1"1119 brx7ileiras-são • Mil:melas- a ruhdr.do et-
-.1t .trge 	 -de -ratos, • quando -vtiSjoe-	 etiP'gr,?.-

Dezembro de 4913. ,
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gabais. Nas linhas maritimas essa . operação sanitaria será;
feita no porto inicial e terminal da viagem; Aias linRas
•viaes no . portelnicial por occasião da partida e ao regressar,
quando Isso se torne preciso, a juizo do inspector sanitafo.,
Esta occurrencia deverá constar do livro de quarto de bevdo,
sendo descripta com toda a minucia.

g I.° Estas operações serão feitas gratuitamente pela:
Directoria Geral de Saúde Publicai, com o seu material, nos
navios que para . ellas não estiverem apparelhados, no prazo
estipulado por este regulamento.

§ 2.° As desinfecções de cargas e bagagens, quando deter-
minadas pelas autoridades competentes, serão fritas, a qual-
quer tempo, a bordo dos navios ou nos lazaretos, sempre que
o navio não tiver apparelho proprio, correndo, neste caso, as
despezas da desinfecção, por conta do proprietario ou com-
panhia.

Art. 149. Os navios que forem construidos ou adquiridos
decorrido uni anuo depois da promulgação deste regulamento,
terão enfermarias especiaes para passageiros de terceira classe
e equipagem, na proporção de um leito por 40 pessoas. Serão
'providas de uma estufa de desinfecção a vapor de agua sob
pressão, de apparelho porlatil para desinfecção pelo formol
e de apparelho destinado a matança de ratos, do typo cittyton,
Malan ou ou tio de mais reconhecida efficacia.

Art. 150. Os inspectores sanitarios e commandantes res-
ponderão perante as autoridades superiores pelas faltas com-
luciladas contra as disposições deste regulamento, incorrendo
em penas de multa e suspensão, aquella nunca inferior a 2063
e superior a 1:000$, e esta devendo variar. de Ires a doze
mezes, conforme a gravidade da falta e a responsabilidade do
infractor.

Art. 151. A Directoria de Saúde Publica, na Capital da.
Republica, e os seus prepostos, nos Estados, para os effeitos
do art. 33 e de acckdo com a disposição do art. 1 GS, determi-
narão a lotação de passageiros de cada navio, que fõr adqui-
rido ou mandado construir, a qual servirá de base para os.
effeitos do registro. Para as já registradas a lotação de 3'
classe será determinada de acciolo com a cubagem dos com-
partimentos destinados a recebei-os, tendo em vista a hy-
giene de bordo.

Art. 152. As penas estabelecidas no art. 150, se-ão im-
postas pela Directoria Geral de Saúde Publica e nós Estados,
pelos inspectores de saude dos portos, pormittindo -se, em todo
o caso, aos infractores recurso, com effeito devolutivo, para
o Ministro do Interior no primeiro case e para o director
geral no segundo.

Art.. 153. São obrigações dos inspectores sanitarios ma-
ritimos:

1^, prestar serviços profissionaes aos passageiros e tripu-
lantes: .	•

2", manter em dia a respectiva escriptucação, lançando
em livro especial todas as occurrencias da viagem relativas ao
estado sanitario, os casos de molestias, suspeitas ou não, que
occorrerem, as providencias tomadas, amarcha da molestia,
d mia por dia, se omissão da ruiu cicia circuinstancia esclare-
cedora.

Este livro será denominado Diario dc bordo do inspector
sanilario.

3", em outro livro consignar qualquer observação impor-
tante e informaçõeS relativas ao estado sanitario dos portos
em que tocar;

4", em um terceiro livro fazer o registro de carga da
ambulanr ia e pliarrnacia de bordo;

5", passar diariamente uma revista a toda a guarnição e
visitai' todas as dependencias de bordo, cru companhia ro com-
mandante ou immediato, determinando as . providencias que'
julgar necessarias para a boa hygione do navio, iixaminando
principalmente a conservação e distribuição de agua potavel,
a ventilação dos alojamentos, a conservação dos generos ali-
menticios, fiscalizando os depositos de agua para que nelles
não se formem .focos de larvas de mosquitos, applicando-lle-N
os . dispositivos destinados a evital-os;

6", assistir á matança do gado, rejeitando a carne quob
julgar prejudicial ou impropria á alimentação; examinar firs
generos . alimenticios,- rejeitando os imprestaveis ou nociv(V:

7°, visitar os passageiros . que se conservarem durap/su
dia em seus beliches, camarotes ou macas;

8', isolar . os doentes de " Molestia intectuosa, eonttrnmela
on suspeita, e 'appliu,r-luns o tratamento conveniente,
• . 9", decorrendo "variola a 'bordo, procurar y aroinftr e re-
vaceinar a tripulrãe e passageiros antes de dosernarcareni
'nos portos a mit:: se destinarem; 	 •

. 19, aprentar no fim de cada viagem redotth uni reltV-
to:io circurwslanciado ao director . g eral n le Satid',.: Publica e lio
f i m-do Wrio aam._relatorio geral do' serviço a Seu	

.
cargo; • •

	

11, facilitar em qualquec - tempo . 	 T. xamc • do director
gera/ de saúde publica ou • de preposlo . sou, nqS • respectivos

quë ottwecerão aos :robles forio-.•;;irless,pr,ta,
• de. So.áik-publ e-a.:,:c¡lik.: :•ersicvue.rjiyailá.k.Ari015..de„.	 .	 .
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clutdos, aendo abertos visadas pelo inspector de saúde do
Porto cok ponto de partida do navio ou séde da empresa ou
ooMpaálliia de navegação;

12, impedir_ que um navio proveniente de porto suspeito
'ata infectado de peste ou febre amarella, atraque ao cães sem
Erdal.° expurgo; -

13, nesses casos organizará durante a vingam unia relação
Vos passageiros que tema de desembarcar, contendo o nome,
nacionalidade, idade, procedeneia e destino ou residancia em
terra de cada passageiro. Essa relação deverá, logo á ahegada
do navio, sqr entregue á lnspectoria de Saúdo do Porto onde
os passageiros desembarcarem, para que esta, depois de visada
a relaçãa pelo respectivo inspector, sem demora a remetta,
rara os eiTailos da vigilancia medica, á Rapartiaão de llygiene
do Estada nos portos da Ilepublica e direciamenía á Directoria
de Saúde Publica no Lio de Janeiro;

H, superintender e fiscalizar o guarda sanitario que para
todos cas serviços que lhe incumbem será dado pela coMpanhia
ou proprielario do navio;

15. consentir no embarque de passageiros doentes depois
de examinal-os, só o permittindo aos que forem portadores
de molestias infecto-contagiosas, mediante as garantias ne-
cessarias á saúde de bordo e de acaàrdo com as instalações
expedidas pela Directoria Geral de Saúde Publica;

10, quando, durante a travessia de um porto a outro, °a-
correr algum caso de molestia, por cujo motivo seja necesaa-
ria a intervenção do inspector de Sumia do Porto ou da repar-
tição sanitaria terrestre, dar prévio aviso, enviando radia-
gramma, sempre que isso fôr possivel.

Art. 151. Sobrevindo desintelligencia entre o comman-
dardo do navio e o inspector sanitario de bordo, por não ter
a quelle querido attender ás determinações deste, dieladas por
matives do ardem sanitaria. deverá o inspector consignar o
facto TIO seu diario, testemunhando o incidente,. sempre que
fôr possivel, ficando obrigado a fornecer por escripto ao com-
mandante a especificação da natureza das medidas e as razões
que teve para inipól-as. 	 •

Art. 155. O inspector sanitario, como ornejai do navio, é
obrigado a respeitai' os regulamentos de bordo, e como techni-
co as leis, regulamentos e instrucções da Directoria Geral de
Saúde Publica.

Art. 156. Os vencimentos de inspectores sanitarioa, quan-
do eia serviço, serão pagos mansalmente pelo propriatarios
das' ombarcaaões na razão de 7:200$ annuaes, para os de 1'
classe e 4:800$ para os de segunda.

CAPITULO XIX

GONCEsS.i.0 flE BEGALIAS DE PAQUETE E DE QUAESQUEil FAVOIIES,
EáPECIAES OU SUBVENÇAES E SUA coNSEQUENTE PISGALIZAÇÃO

Art. 157. Os navios de passageiros ou atinando, de cargas,
min fazem linhas regulares de navegação entre os portos de
mais do uni Estado, gozarão, na qualidade de paquates, das
aeauinles rearalias, concedidas pelo Minialerio da Viação e
Obras Publicas:

1. 0 faruldada do sahir a qualquer hora do dia ou da noite,
observadas a.z disposições do preaente regulamento;

2. 0 faculdade de serem admittidos a immediata descarga,
após as visitas de entrada, independente de licença aduaneira
e da presença dos respectivos guardas;

3.° isenção de impostos da pharóes;
a•0 iaanção de contribuições para as casas de caridade,

em Iodos as portos da República;
5.° passaporte servindo emquanto não mudar de certifi-

cado de matricula e houver espaço para apostillas: .
6.° passes ou despachos de sabida gratuitos de paquetes,

apenas sujeitas ao seno fr ,deral maximo de M(J°, que coo-
minarão a ser dados pela Alfandega, Policia, Correio e Capi-

tania do Porto;
7', concessão de abatimento de 50 °1° nas contribuições

da doca, atracaaiào no cães, carga e descarga, a que estão sim-
: « tos rys navios estrangeiros, respeitados os contractos vi-

m as, l i a data da promulgação deste regulamento
8, I Uspensa . do pagamento nos portos de despeza dobrada,

de carga, descarga e estiva de mercadorias em domingos e
oaa: feriados, quando, por tabella approvada pelo Governo,

.anhacaaeõ a s forem obrigadas a escalar e permanecer nos
.a,vios nasais dias, respeitados os contractos vigentes, na data
da limitai:anã() deste regulamento.

Art.. 158. Essas regalias só poderão ser concedidas:
n) a navio nacional construido no Brun

M a navio construido ou adquirido no estrangeiro, que
ianht.i ;sid ra regietrado no Brazil, nos termos deste regula-
mento a

Aut. 159. Para terem direità a essas regalias deverão as
orn -preza.,- companhias ou proprietarios dos navios provar que

WeS14 .03.. .Se acham registrado, de açcôrdd com esse regula-

mento e que foram vistoriados em época competente, aatisfazen;ai
do -lambem ou obrigando-se a satisfazer ás condições especiat-1
manta estipuladas pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas,
nos termo ou contractos que tiverem com esse ministeripa
ahiin de se sujeitarem ás seguintes obrigações:

a) executarem com regularidade a linha Ou as linhas•da
navegaçãa• a que se destinarem, resalvado o caso de 'força
maior, a juiza do Ministerio da Viação

ba transportarem gratuitamente nos seus navios as inalas
do Cáreio, fazendo aonduzil-as de terra para bordo ou vice,'
versa ou entregal-as aos agentes daqu ,ella re.partição, devia!
(lamente autorizados e recebei-as, senda o recebimento ou
aatrega fritos mediante recibo

c) transportarem do mesmo modo, sem anus algum para
União, qeatquer somma em dinheiro ou valores, pertencente
Ou destinada ao Thesouro Nacional. Os commandantes dos
vapores ou off1tiaes de sua confiança receberão ou entrega

paa . ando e exigindo quitação das respectivas repartições,'
os volwaas de dinheiro ou valores, 'não sendo obrigados a,
verificar a reapectiva importancia.. A responsabilidade do
cammandante 'casará desde que na occasião da entrega so!
eaconhacer que os saltos appostos estão intactos e sem nea
nlium sigaal do violação dos volumes

d) concederem transporte gratuito ás sementes, mudas de,
plantas e objectas de historia natural, destinados aos jardins
publivos• e mu seus da Republica ;

e) ter o navio .a marcha minima horaria de 10 milhas,
vidamente compro\ acta:

I, lar no navio á disposição dos passageiros e sob guarda
Jo commandante, um livro destinado a inserir exclusivamentq,
as reclamações dos mesmos ;

t1) entregarem á Inspeetoria Geral de Navegação a estatisa
ti' a do moa-Imanto de cargas e passageiros dos seus vapores;
relativa ao trimestre ou semestre anterior, mediante modelo
adoptado pela mesma inspe.ctoria, devendo a entrega dessa :•
t G latistica ser feita dentro dos primeiros 30 dias do trimestre! .
coa semestre seguinte ;

Ir) ter o navio mimaras frigorificas ou a juizo da Inspda
atonia Geral de Navegação geladeiras sufficientes para a cona -
serração das vitualhas durante o tempo da viagem;

i) possuir o navio apparelhos sanitarios de rigorosa Iva'
giene e banheiros em numero sufficiente para o uso separadd
de cada classe e cada sexo de passageiros e para a tripulação;

sujeitarem-se á fiscalização da /nspecloria Geral de Na-
vegaçao e ás disposições regulamentares da Saúde
Alfandega, Policia e Capitanias de Portos, na parte que limes
fõ'r concernente, que não hajam sido revogadas pelo presentd,
regulamento;

não pdderem transferir as regalias e vantagens ale paaj
quete concedidas ao navio ou navios a novo proprietario,;
sem autorização prévia do Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas

1) transportarem gratuitamente volumes, até um metrol
cubico de capacidade, ou meia tonelada de peso, de material
sanitario, enviado pela Directoria Geral de Saúde
destinado exclusivamente á defesa sanitaria dós Estados;

ni) apresentaram a lista de sobresalente.s todas as vezea.,
que a autoridade aduaneira a julgar precisa;

n) pagarem maltas entro 1008 a 5008, impostas pelii
Inspactoria Geral de Navegação, por infracção de qualquer,
destas obrigações, e á perda da concessão, no caso de multas
repetidas ou por falta de pagamento de alguma deltas, dentro'
do prazo estipulado pela mesma inspectoria.

Art. 160. A concessão de quaesqner outros fax-oves asa
peelaes ou subvenções autorizadas por lei a çapitiles ou pro-
prietarios de navios será feita mediante tarado de contractd
lavrado e assignado no Ministerio da Viação e Obras Pu-a
blieas entre o concessionario e o respectivo ministro, soli
a condição expressa de serem cumpridas pelo contractantaa
as disposições deste regulamento.	 !!

Art. 101. Os inspectores das alfandegas, mesas de rendad.
e capitanias de portos da Republica, dentro das suas altri-- . .
buições só deverão permitia' o goso das regalias de paqueld;
marcadas por este regulamento, aos navios que legalmento
deitas estiverem CM gOsO, ex-ai das disposições do mesinq'
regulamento.	 -

Paragrapho unico. A Inspectoria de Navegação, dentrd
do prazo de 90 dias da data da promulgação deste regula
mento, enviará a essas autoridades federaes uma relação dad
embarcações n't) goso dessas regalias, com as datas dos acto
legues que a concederam, e renovará essa eommunicação SC11.1-4
pre que fôr preciso.. 	 1,

Art. 162. A fiscalização dos contractos e quaesquer acio -sif •
celebrados entre o Governo o as companhias, emprazas dej
navegação ou proprietarios de navios que gosem de regaliag
de paquete, ou tenham quaesquer subvenções oat favores

..eancedidoa por lei; fica exclusivamente a cargo alaa Inspecto.a—	 a

+O

i
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1 . 1a. Geral de Navegação, de accórdo com o seu respectivo re-
gulamento.

Art. 163. Para ns navios ou embarcações de oinprezas.
Cernpánbias ou armadores que tenham contracto ott iernid de
obrigações assignados no Ministerio da "Viação e ()liras Pu-
blicas, a luspectoria Geral de Navegação tini eonipotencia
'especial para fiscalizar durante as viagens, sem prejulLO
das attribuições das demais autoridades na parte que lhes
Compete, a observancia das disposições deste regulamento que
dizem respeito:

a) ao asseio e hygiene de bordo;
h) ás condições precisas para o serviço de navegação a

klue se destinam taes navios;
e) a existencia a bordo dos sobresalentes, aprestos, mate-

liai e objectos necessarios para o serviço dos passageiros e
1 ri pulação ;

d) ao conforto das accommodações lhas passageiros de 1° e
2 classe, a stdTiciente e conveniente alimentação dos passa-
geiros e tripulação;

e) ao acondicionamento das cargas, malas do Correio e
yalores puldicos e ao transporte de aniniaes;

f) ás garantias que offereceni para a extincção de incen-
Uios, meios de salvação e mais accidentes do mar;

ti) aos exerr idos e fume ionanwoto dos apparelhos e re-
cursos para a efficada dessas garantias.

CAPITULO XX

CONDIOES ESPEGIAES PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 'MER-
CADORIAS

Art. 161. O conimandanto do navio que transportar pas-
sageiros, não poderá transportar os excedentes á lot ação respe-
ctiva e ó obrigado a mandar unia lista completa dos que fo-
rem embarcados em cada porto, lista essa que deverá ser
exhibida ás autoridades federaes ou estaduacs, afim de poder
ser constabada a lotação do navio, ficando, pora'nu, essa obri-
gação dispensada nas viagens de excursão, mediante permis-
são da Capitania do Porto, de onde proceder. Pela infracção,
multa ao commandante de 5-08 a 200$000.

Aal. 165. 1'2 prohibido a qualquer tripulante, nos navios
que transportarem passageiros de 3' classe, penetrar ou per-
roaneeer nos compartimentos reservados a estes, a- não ser em
objecto de serviço e por ordem i do comniandante; pela infra-
cção, multa de 208000.

Art. 166. Nenhum navio de passageiro de nave gação nia-
ritinia poderá receber a bordo explosivos ou inilamniaveis, ex-
ceptuando-se aS quantidades precisas para uso proprio, e aos
de navegação interior, quando não haja serviço especial de
carga, na niesnia linha. Pela infracção em que fique provada
a sciencia do coniniandante, pelos dizeres do conhecimento,
será elle multado de 50$ a 500$000.

Art. 107. Não poderá tambem nenlitini navio de passa-
geiros construido uni armo depois de expedido o presente re-
gulamento, carregar aniniaes( muares, gado vaccurn, caprino,
sumo, etc.) sinão alojados em convezes reservados e adequa-
dos, abaixo dos reservados aos passageiros de 3" classe ou
completamente separados desses por compartimentos estan-
ques. Fazem excepções a essa regra os aninnaes que forem
transportados em jaulas apropriadas e inteiramente separa-
das dos passageiros. Pela infracção, será o commandante mul-
tado do 50$ a 500$000.

Art. 168. Todo o navio que transportar passageiros de
classe e que fór adquirido ou mandado construir a parl ir

de uru antro após haver entrado ent vigor este regulamento,
vara ser registrado, deverá ter os seus camarotes de 1" e
2° classes bem arejados e dluminados com luz solar e muni-
dos de todo conforto moderno; os alojamentos de 3' classe se-
rão construidos de modo que cada passageiro tenha no mi-
l-Hino ires metros cubicos de espaço. Quando esses alojamentos
tiverem beliches, esses não poderão ser coHocados em mais
de duas ordens, devendo a distancia do beliche inferior no
convez ser de 30 eentimetros pelo menos; a entre os beliches,
de 75 centimetros e a do beliche superior nunca menos de
75 centinietros.

Os beliches não poderão .medir menos de 1111,80 de com-
primento, por 0,60 de largura, podendo existir os de dupla
largura, destinados a casaes ou a uni adulto e duas creanças
menores de nove antros. Deverão ainda ter os alojamentos
separação para homens e mulheres, e para as creanças maiores
de nove annos, separação com anteparos e portas de coni-
inutdeação. Nesses alojamentos não poderão ser tram-)orLadas
inalas, caixotes e outros objectos, que não possam ser collo-
cados debaixo dos beliches. Pela infracção deste artigo, será
ó coniniandante do navio punido cora a multa de 200$ a
3L:0008000.
. Paragrapho unico. Nas embarcações de linhas fluviaes

PgAs g e onlinotiMes P oderão f:: et.' slAStiiqWas	 ..Q.DNI,p,s

convenientemente disposias e redes,
separadas as diversas classes (.10- passageiros. descrido no em-
tanto existir,,, • ompartimentos suffieleibles para lavatorio e
i'estuario para cada sexo t ' Pa ra cada cla~.

MI. 169. Todo o compartimento de passigeir(is de 3'
classe de navios construidos registrados, decori líto PI» anui')
da promulgação deste regulamento, tera pelo pleitos dons
tubos ventiladores de 12'' de liametro, um na parte de vante
e outro na de ré do compartimento e para

r.	
cada 50 passagei-

ros ou fracção desse numero, (eá, aliki disso, os necessario'S
alboes movediços, de modo a es tabelecer a sua perfeita illu-
minação, devendo estes adioes serem abertos todas as vezes
que o tempo permittir, afim de melhorar a ventilação do com-
partimento.

Todos esses navios serão provit 108 de uma latrina e uni
banheiro para cada sexo e grn )o de 50 passageiros. devendo
ser as destinadas ás mulheres e creanças completamen[e, se-
paradas das destinadas aos homens. 'rodas essas latrinas e
banheiros serão munidos de a gua abundante. sufficiente cla-
ridade e ventilação de mudo a ser mantida a roais rigorosa
hygiene.

Por infracção de qualquer das disposições deste artigo,
será o commandante passivei da multa de 50;.; a 2008000.

Art. -1;0. Em todo o navio tralASI+orlar Passageiro
de 3" classe, cada um desses terá direito ri uma quanlidadb

de alimento igual a unta ração (kis marinheiros dos navios
de guerra nacionaes e quatro litros do agua polavel, por dia,
e as creanças menores de nove arrimos a meia ração apenas.

Em todos cl/es deverá havei' supprimento suffidente do
leite fresco, condensado ou em pá para a alimentaçãO das
ereanças menores . de dons rumos, que viajarem.

Pela infracção deste artigo será o commandante multado
em 500$ a 1:060$000, sem prejuiso da responsabilidade civil
eni que incorrer.

Art. 171. Em todo o navio que tran s portar passageiros,
serão obrigalorios exercidos vompletos ineendio e salva-
mento, uma vez por mez. devendo esses exercirios consta-
rem do livro de quartos de bordo. A infracção deste artigo
será punida çom a multa de 100 ç.4 a 200, imposta ao com-
Mandante do navio.

Paragrapho unico. Ficam dkpensadc,-; "exervieio de
salvamento os que navegarem em rios mi tri gàas. cujo regrifien
de profundidade seja hifvviiir a deus metros e a juizo da In-
ueetocla Gerai de Navegação.

Art. 172, Os navios de linhas de nave g ação maril ima que
transportam passageiros deverão possuir exlinciorc de in-
cendi° aperfeiçoados vonvenienlemento eollocahs, ni ri u-
m ero suffidente e promptos a. funcrion'.r com effieneia, de-
vendo ser negada a licença para in n y ega e a loi:o rmoolle quO
no prazo de seis mezes, contado da data da promulgação deste
regulamento, não satisfizer' a essa obrigação.

Art. 173. Deverão possuir, sem excepção, appardhos de
felegraphia som fio approvados pil llepartiçãii Geral doS*
Telegraphos, com a pol . ¡iria nec , ssaria r nara se communica:-
rem com ás astaçoles radiotelegraphicas de , rias respectivas
zonas de navegação:

a) os navios que. tran s portam/o passageiros e fazendo à
grande ou pequena cabotagem maritima, tiverem mais de
300 toneladas de norte e os que, executando a (\abolagein
fluvial, tiverem mais de 500 tonladas;

b) os navios exclusivamente lo carga .= que. fazendo a
grande ou pequena cabotagem maritima, tiverem a bordo
mais de 30 pessoas.

Art. 174. Após á promulgação deste regulamento não
podeilá ser registrado nas Capitanias de. Portos o navio que
não satisfizer as disposições n 10 artigo pr,•codente, devendo
ser negada a licença para navegar a todo aquelle que, no prazo
de uni anno, contado da data da promulgação deste regd,-.
lamento, não satisfazer ás mesmas disposições.

CAPITULO XXI

DAS !SENO" ES E FAVORES A EINIDARCAÇG ES- DE CADOTAGESY

Art. 175. A's embarcações nacionaes empregadas na na-
vegação de cabotagem não-s-ão applicayeis penas por
ranças encontradas entre os volumes despachados e os eff;:-
ctivamente descarregados, salvo tratando-se de ineradoriaS
ainda sujeitas ao pagamento de direitos, incorrendo 	 enn,
segundo' as circumstancias e a j uizo do chefe de "re','PedrVa re,1,
partição fiscal, no pagamento dos respectivos direitos ou em'
quaesquer outras penalidades applicaveis ao caso, de accôrdO"
com as leis e regulamentos vigentes.

Art. 170. São livres de quaesque,r direitos dç importação;
inclusive os de -expediente. as embarcações,„ de quíjhnoi:Aoçj-
ngrq destinaçjas	 navefintlo fluvial no ya1 doLA...ralUaaf.,1
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' - _ â -1-.° A isenção será-concedida pelas Alfandegas cle. Belém generos embarcados, afim de serem,. por .occasião do desem,e;

_

e •Manaos mediante requerimento do imporizidlor; (me deverá papo do navio, encaminhadas com officio as respectivas. .
.solicital-a decUrando .o riumero, a espec,ie, a tonelagem, o segundas vias .ao ponto•do destino: 	 • •	 .	 .
Chladb, o custo e os finsa que se destina cada illlIR 40 em-.	 Art. 186. Si a partida da embarcação for em dia feriado, •
baPOações.	 '!	 Ni quando, por interesse cio commercio, os embarques se pro-r

- § 2.° A embarcação importada nestas condições flue for jopgarem até depois da hora do expediente, mediante licença:
vendida para fora do valia do Amazonas ou paro pljz istran- prévia da alfandega, conforme o regimen cio ancoradouro: .os
Oiro pagara • os impostos devidas pela lei do orçaMetito em respectivos chefes providenciarão para que o serviço se' exeéu-
yigor no an•no em que foi impodada. 	 •	 te por intermedio da guarda-mona ou estação do expediente
, § 3•0 As demais ! embarcações destinadas á navegação flu- externo nas mesas de rendas, de modo que a remessa dos

vial da Republica cujos proprietarios não pesarem, por lei papeis indispensaveis á carga do navio e a organização dos seus
'cfgPecial ou contracto, de isenção de direitos •Odilaneleos sd.. -	 róés ou Manifestos, sejam expedidas pela propria embarca.,
pagarão 8 01" desses direitos., ção, nos termos cio artigo antecedente.

	

Art. 177.. 'fambem gosarão dessa mesma ¡sena° os so-	 - As pt.imeiras vias desses documentos serão , no dia 'se....
bresalentes dos navios assim importados. 	 gn	 ou apóso após a partida da embarcação, recolhidas á.
. , Art. 178. Serão considerados como sobresalenteS os ge- mona seeção da alfandega, Para os devidos effeitos.
neros e provisões trazidos ou embarcados parte_siipPrivem • Art. 187. Nos casos em que, á hora da partida da em-
durante

afiimaes que conduzirem.
ios
a viagem a

ou:sustento
falta dos necessarios á, naVegacim e pusteio pOveacão, préviamente annunciada, conforme o art. 181, nãocios nav,	 cias tripulações e passageiras, e dos estiverem satisfeitas as exigencias fiscaes, é licito ao ca-.

. Art. 179. O chefe da Repartição Fiscal, 4 Nista da lista pitfie do navio enviar á guarda-mona da alfandega ou á
dos sobresalentes que lhe for apresentada, desigpani oS obje- Parca do re g istro do ancoradouro respectivo sua declaração. ou
'ctos que por sua natureza e destino não poçjor p sor classi- aviso, correndo neste caso sob a responsabilidade dos empre-:
ficados como taes e os fará logo descarregar eapio inereadoria gocios • aduaneiros as consequencias da demora havida no &s.,
importada para consumo, ou permittirá o seu despira, si embaraço das embarcações.
assim o requerer o capitão ou consignatario ilo'nav o, im L	Art. 188.- No caso de infracção do disposto no art. 181;
pondo áquelle a multa de direitos de consumo opi çiphro. 	 os consignalarios e agentes ou capitães dos navios ficam su-

Art. 180. A lista de sobresalentes e viVeres, (pando não jeitos á multa de 100$ a 500$, a juizo do inspector da alfan-s
fôr apresentada na occasião da entrada da em iarcação .,' o será dega ou administrador da mesa de rendas, podendo esta auto'-.I

dentro do prazo de • 18 horas e se deverão net tt piejleip li ar as ridade demorar por mais umas horas a sabida da embarcaçãO
provisões e objectos do • custeio da embarcação on,destinadas para concluir-se o serviço de que tratam os artigos antece-
ao sustento de seus officiaes, equipagem e passageiros e es- clerites, , de modo que todo o carregamento seja acompanhada
pecificar sua qualidade, quantidade, numero; peso on medida, ,-1	 remarcas, contramarcas, denominações e numeres cios' volumes o_s Apstpreltsi\-0g..s documentos.enslitãos

do despacho ou desembaraço da;
em que estiverem acondicionados. 	 embarcação, as repartições fiscaes terão o cuidado de verifi- •

Art. 181. As embarcações que• tiverem' a icir(ol praticoad1	 par si cr embarcação satisfaz todos os requisitos do presente
barra, Costa, porto ou	 a ficam isentas do paga mmto 'Os taxas) lregoamento e mais disposições Vigentes.de inaticagem da localidade e dispensadas ( (i serviço della, paragrap	 Nit

desde que n pratico faça parte da tripulacão • e- esteja devi- -	 ho unico. o caso negatvo, cumpre-lhes 	 ar
damente matriculado. A mesma isenção e &il.. guando o

	

	
obs

ti , saiiida da embarcação pelos meios que a legislação aduaneirasv faculta, dando parte ás autoridades da marinha de guerra docapitão ou qualquer um dos pilotos tiver carta da ptitico da
localidade e assuma a responsabilidade da, propotion, nos Mie, para que se torne effectivo o impedimento do navio:
termos do paragrapho ume() do ai t. 83. sté' que sejam satisfeitas as• exigencias do presente regula-.

§ I.° Os vapores das companhias, empregas pii par iculare8 inqp1P. . .
que tiverem contracto com o Governo 1'cdrq pata asar dr) • •-• Art. 190. As mercadorias navegadas por cabotagem de-
subvenções, pagarão sómente metade das taxas cl . vidng ás pra- 'veriío ser acompanhadas de guia de exportação ou certifi-
ticagens, guando se utilizarem dos ser y iços delias: 	 pado authenticado pela competente repartição fiscal do porto

§ 2.0 só poderá . ser permittido o serviu)" (te , protica gete de scia proeedencia.
obrigatorio. estabelecido pelo regulamento que primo com p	 Exceptuam-se:
decreto 6.810. de 6 de fevereiro de 1903, para quaesquer lo, p) os generos do proclucção e manufactura nacional
calidades, cujos regulamentos especiaes cin ialiellas para. p desde que possam ser á primeira vista distinguidos dos si-
cobrança de taxas, estejam em vigor na dota cia in .prilulgaçAQ Tildares estrangeiros;
(to presente regulamento.	 b) as mercadorias que forem transportadas por g navegação

''	 § 3." A taxa de pratieagem só é devida pela • ppiharcação, iateriorz, e quando as embarcações conclue toras não procedam
'quando utilize o serviço das respectivas asspriações de pratl, d.:: Zonas limitroplies com te,rritorio estrangeiro. 	 .
cagem ou de praticos matriculados na Capdaiiiii do• Porto p 	 . 'AM': 191. Os artigos de producção nacional ou quaes-
só serão pagas de	 um cio com as tabellas apprevadas e ein finei' . (miras mercadorias já nacionalizadas pelos pagamentos
vigor na data da - promulgação deste reguiamenro.. • • , ,	 -	 s	 v,	 ao portoss	 brazileiros em

n 	
--•

	

Art. 182. A,s certidões precisas para ó Rose de isenção d 	 da direitos deidos destinadose ivansito por territorio estrangeiro, 'deverão ser acompa-
. direitos e quaesquer outros favores concedidos per lei. sella pirados de guia de exportação ou certificado expedido pela:
passacias gratuitamente pela Inspectoria Geral de Nevegaçqo coinpetente repartição fiscal no logar da procedencia da.

	

CAPIULO XXII ,	 rjl,reAar(.1t°.ri1a9.T	 2. A falta de guia ou certificado de 'procedencia:i
dnra logra a percepção dos direitos devidos, como- si a mor-

SERYIÇA DE EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS N4ieN4ts pu NA- cadoria fosse directamente importada de porto estrangeiro, .

	

CIONALIZADAS .- ' 	 01.I sujeitas a quaesquer • outras penalidades .estabelecidas em
Art. 183. As alfantlegas e mesas de ren4as remetterqo lei Ou.applicaveis ao caso em apreço.- •

nas letivas a e h. do art. 190, as respeetivas aortas de -

 gri a, ,.' - :Ar. 193. Os géneros nacionaes navegados por cabotagemt
serãe descarregados onde convier ao commandante- da embar-
eriça° que os transportar e se concederá a sabida indepeo,

pela pronria embarcação que conduzir mereadovias 1.Ie orig lu
estnin geira ,já inicionalizadas, reexportadas" eil copinreliendh as

ta	 hçumen	

fjone fle certificado ou guia.	 1 .
notas ou despachos necessarios para o siai preMpte deselli-

.1 • : Paragrapho unieo. Os chefes das repartições fiscaes pó-.baraço no porta do destino, evitando-se-desta arte !pie o com, der4o, _entretanto, ordenar que a descarga e a conferenciamercio ou a embarcação seja, pela falta 14e l° 	 gt"
prejudicado por _qualquer . , fórina.. .	 ...,.	 _ - ,:- :	 i	 tios micros nacionaes se effectue na forma ordinaria, (manda

assim jul garem conveniente por suspeita de fraude Cal outro
.A ri . 481. -Para boa execução do esta filjdol io artigo 44-

tecedente, o.--:' consignatarios, agentes ou .:iiiii4iii•das embar- '4. 11"-Arltini01: . Continuam em vigor todas as disposições con=,
cações deverão communicar préviamente- ás till'aectOps •o tuia cementes aos arligos- de producção . nacional, -oriundos do
e- bora marcados para a sabida das einiaireaeoe:s; affixande !I erritario Federal do Acre.

bmprensa cl iam-ia, de modo que sp ! .siger
avisos rios escriatorias e postos fiseaes de epiltalsa -realitg o os
licando na i  

a expedição das merendarias e fazer as ditigeneiti R fiscaes..ônffi.	 - 	 .	 .,	 ...
a Precisa regularidade.	 .	 ---	 ..	 e	 .	 •
- Art. 185, Winspector da alfandega-Ap o -administrador	 .. Art...195. As embarcações . utilizadas--no serviço de pcirtõs

da • mesa de --rendas, -logo que tiver scielicis da bOra da par- 'cl lia pesca,- embora de -propriedade- estrangeira, .erão sempre.-
Vciii-.clo navio, ::farú, com. a necessaria • arlieredenegi,- reeollier consideradas brazileiras,- nos termos destereguInmenlo. -
s repartição, 'de conformidade corri , o disposto lia . leg isIscao . • -Art.--.196. • Todas as taxas • -e emolumentos 'que presente,:

t.; in...vigeri .tolliis c s.,dest)acilios-c. ..papeiv.que, M,.:Vierern. 11.Q 8, rpeote ,,se arrecadarem nas capitanias dos p.Or S, serão .00-).

CAPITULO XXIII
DeseoseeõEs •GERAES 	 tx •



tits .po..MEá	 .

21-1-. As companhias de navegação V ogi riartienIafé:s,,:;
proprietaries lo einhareaçõ .es nacionaes, deverão habilitar-se
para O euMprimento das disposições dá capitulo • XVIII deste
regulamento dentro do prazo de seis . meies, á contar da data
de sua promulgação, sob pena de. Multa de 1:0008 imposta •
p	 ,

ela autoridade competente. 	 •	 • .r.
• Para,graplio 'laico. As demais disposições que não tive

mem prazo determinado entrarão em vigor dentro da prazo,
de ires meees da datada sua promulgação.

. Art. 215. O Ministerio . da Marinlia,.em• caso de gréve ô- si
Se tratar de machinas novas, ainda, não conhecidas na Repu
blica, poderá autorizar, pelo prazo minimo de seis mezes;
orle machinistas estrangeiros possam trabalhar nos pasio3
nacionaes.

Art. 216. Poderão gozar das regalias de paquete ã destO
regulamento os navios' a vapor Ane . tiverem pelo menos a
mimieiia . horarra d,e Oito 'milhas,. desde, queese obriguem: ás de-
mais disposições "exigidas nO capitulo • XIX • e o, reqUeíi'dm
'dentro de Ires mezes após a sua promulgação, tenhain
não regalias atnte...'iores.	 .	 • .

Art. 217. Até 4 de janeiro de 1917'6 permittido aos•baf-.
cos. a niac.bina Cu a vela empregados' no sim-viço de pesca d
CM-Cicio por estrangeiros de cargos de capitão, ines.tre, 'COne
tia-mestre -e alé ;metade da-'equipagem, deede 'ride esses eS'A

teangeiros se- obriguem, por • contracto escripto, subme.E.s
ter-se á legislação brazileira e a • recorrer.tão.sómente ao fdro
hrazileiro, nos casos de litigio que porventura possa surgir,
no exercido de 'sua profissão.

•
o ' Ai-t. 218. Ficam revogados o regulamento que baixnu.,coril
ei decreto n. -2.304, de 2' de julho de 1896, .e quaeSquee .dispa..-
siçõee em -contrario.

• Rio . de • Janeiro,..23-- d -Outuhm de 1911	 José
G ono,h;eg.	 •Ale„tandrino	 de álenear. — liroaditnIá
da ,Cuulta• Corrêg., — HereglanoFeelloA.; 	 r,ó. de • Tátedo..s,.	 .	 .

•
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. •-Art. 208. Asmultas devem ser pagas no Thesouree'F'edee.

v
ai, Delegacias Fiscaes, Alfandegas e Mesas de Rendas, COrl-,,

forme a repartição arrecadadora do local em que as mesmas
; forem impoetas, no.prazo de 10 dias, da expedição -do autti.„,

ou- guia de pagamento, ficando a embarcação apenhada • o
nE:ri'podemió..- se y ileseinbaraçada pda Capitania do Porto cm-
quanto não provar ter• pago ou depositado aeimportaricia da
multa.

Paragrapho infle°. 'A autoridade que impuze'r qualquer
multa em virtude de disposição • dte regulamento, por si or
eeu representante legal e local, • para' os -effeitos do. artigo an-
tecedente, communicará por officio esse facto á 'Capitania
do Porto ou sua ddegacia, que passara recibo desse.t

Art. 209. Nos navios que gosem de regalias de paquetes
fica suppriinida, a visita da policia nos diversos pertos da EteL
publica, excepção da do -Disteicto Federal, salvo os cases es-J
pecioes ear que cila tenha neces_eidade de ser feita a juizo
da suprema autoridade local.

Art. 210. Nestes casos, 'ao entrar o navio será o commari.,,
dante notificado por signaes que deve aguardar a . Visita da
policia, não podendo franquear o navio antes desta dar a
precisa licença. Em . todos • os çtits'os, porém, .desde que essa
sita não esteja a.. bordo dentro de uma hora apOs a entrada
navio, poderá o commandanie franqueat-o, twtemunhando
o facto.

Paragraplm unico. A visita (-a  policia elo District() Re
deral -será feita a qualquer liorauto dia ou da noite.

Art. 211. O capitão do navio não visitado pela policia cli-
vará, dentro de 12 horas após a sua entrada no porto, enviar
á autoridade policial do local que a , exigir, em •viTtude do
dispoeição regulamentar, a relaçã.o dos passageira (1,ã
',mastim-te com o nome, profissão, nacionalidade e prace:4
dencia dos mesmos.

Art. 212. Os agentes ou representantes das companhiaã
de navegação nas mesmas condições re.metterão á policia uma!
bora antes da sabida do navio a relação nominal dos passa-
geiros embarcados, não podendo depois de enviada essa lista
vender mais passagens ou receber passageiros que delia riâler
.cons i em.

.	 Art. 2.13. Pelas infracções do art. 211 será O capitão
nido com uma muita de 200$ a 500$ . c ao caso do arte 2t2; ern:
209.$ por pessoa, recebida a bordo.. 	 •

CAPITULO XXIV-1

IL brados em -seno adhesivo .e 'exclusivamente pela labella, au-
nexa, ydevidamente inutilizado o sedo pela autoridade com-

,
A.rt. 197. Ninguem poderá trabalhar nas embarcações

mercantes,. de•.pesea ou de. simples recreio, sem estar ma-
tejeulada•na repartição competente.

Art.,.(1.9$.. A lieença annual das embarcações Pacionaes
, 1 ' 1.1.id inla pel as capitanias dos portos ou repartieões 4-fedas de -

eiendentes, onde residirem os seus proprietarios, eu fizerem
estadia ou parada as mesmas embarcações, desde que estejam
em eendiceies .de navegar com segurança, nos termos do ca-
pitulo ,V1t .deste regulamento.

Art. 109.. As embarcações ou navios que fizerem exclu-
siVamente o 'serviço de cabotagem de (e navegação interior»,
lenindo prevedentes de zonas não limitrophee com territo-
rio estrangeiro, ficarão dispensados das visitas de entrada da
Alfrindega, salvo .caso	 . força..maior a juizo da autoridade
'yompetento:"	 •
, Alte : .200. -A vi s ita da Alfandega começará ás 7 horas da

nia nha e lerminaM ás 9 horas da noite, podendo ser prorogada
¡Sia hora, a juizo , do ..Governo .0 quando o exigir- o interesse
publico.	 •	 . .	 -
. Nos rasos em que as. companhias ou proprietarios de na-

.vios o .eolicitem, será a visita reita depois dessa hora, a re-
querimento do proprietario, agentes. ou consignalatios, cor-
rendo . neste caso a despeza por conta dos mesmos de accordo
com , as tabellas approvadas- pelo Ministerio da Fazenda.

201..As inalas postaes,• nos portos de sabida, deverão
ser' ladre-nes a berilo d .o; embarcações nadonaes ou estratt-
pw miras.. e cada porto, até unia bota antes da anntinciada para
a partida, podendo o commandante, no caso contrario, man-
dar. levantar ferro, fazendo, antes, a necessaria rommunica-
ção	 direeloe do Correio do Estojo em que se achar.

ee. .•,Paeagrap	 de°ho ur. Os donos, agentes ou -consignatarios.
ecan i tães ou mestres de navios mercantes á vela ou á maebina
4.,,ão obrigados a participar á repartirão postal a hora da par-
tida e a indicação dos portos de destino e os de escalas, voai
a precisa antecedencia nos termos dos regulamentas dos Cor-

-.reios. da Republica.
Arte 202. Todo tripolante é obrigado a executar o serviço

inherente	 sua. classe, e. eia casos de necessidade urgente,
littalquer• (3111o .relativo ao navio, devendo para is 	 notada-
incute fazer e'XereiCiOS incend mio e salvamento e rasos de

-,Eaufragiee . desde. que lhe seja ordenado pelo tommandante do
pavio,esob pena 'de multa de 10$ a 50$:

- ;Art. : 203. Nenhum . emOlninenta • ou laxa • pederá seco-
Irado nos despachos das embarcações que não esteja deter-
minado no presente regulamento. Os capitães dos portos são
'os unicos'e0Mpeterdes para- dar -o passe de sabida ás embar-
ençõ	 &sambe-N.:idas' petas' repartições aduaneiras, de .Po
licia Maritima Federal e dos Correios.
' .201.• ridos os documentos relativos a despachos de
kmba.reacões brazileiras, movidas á inachina ou á vela, que
forem adquiridas no estrangeiro para o serviço de navegação
de cabotag,em-	 m,ou- longo curso, continua	 isentas • de todo e

, -tliia,lquO • emolumento nos consulados brazileiros, obrigados,
•mai:Omito, ao sello federal, na fúrina da lei vigente.

• 205. As embarcações 'empregadas no serviço de ca-
Içilaqm são obrigadas a ler a bordo todos os documento

. • vefeteentee ao seu registro e matricula do pessoal, á qualidade
quantidade de,,seu carregamento por procedeneia e destino,

o rol da equipagern.e os manifestos ou relações de . carga por
, qualidades, mimem - os marcas. e contramarcas, recebidos no
:perto inicial. ou nos :ia teernedioe de escala, nos termos dos
arts. 341 e 360 da Gmsolálarão das •Lri.q dag Alfondrgas..

„-, . ,Art,-.200. São competentes para fiscalizar a execução do.
presente regula en to e impõr as multas por infracçã'o das

.euas dieposições, nos casos em que essa attribuição não esteja
especificada:	 •	 • •	 •	 j

a). o .director geral de Saúde Publica na parte que se re-
leve, ao .serviço sanitario;

o delegadoefiscal, inspector • da Alfandega ou • admi-1
•aliste-2dpi- de Mesa-de Reanlas, na parte que se :refere • ao com-1
piorei° de cabotagem e em geral ao serviço aduaneiro. .
e e., e)eo ;inspector geral do Navegação na ,parte que se refere;

.;.•pei obrigações -dos navios , que; gosam de . regalias .de paquete
e ao transporte de passa,geiros e cargas, quando se refira a
pavios por ella fiscalizadas;

d) os capitães dos portos nos ' demais casos e• especial-
. mente na paete que se refere	 regulamento das Capitanias,
que não tenha sido revogado pelo presente..	 -	 .	 .	 .	 •.	 .

,Q7. .Toda - á •m ulta - poderá ser , objecto de reaurSo
' •‘Coni effe'ike devolutivo pára.. autoridade. •immedialamente

gnem:.ultála- instancia. xaraeo" -MiniStro Éespectiva.

t-
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De 25 até 50 toneladas 	 156000
$De 50 até 75 toneladas 	 	 0$000

De 75 até 100 toneladas 	 	 fi0$000
Acima de 100 toneladas cobrar-se-ha á ra.ão

de $050 por tonelada.

Por licença annual de embarcação sujeita ti
egistro:	 • • :•

Mó 30 toneladas liquidas 	 	 40$000
De 30 até 50 toneladas liquidas 	 	 15$000
Do 50 até 75 toneladas liquidas 	 	 13$000
De -75-até 100 toneladas liquida., 	 	 fi0$000

Polo ano exceder de 100 toneladas, pagar4
'tt1aLs • $050 por -tonelada.

São isentas de taxas as licenças das emllar-
caçrles arroladas na pesca wpraticagem e regatas.
Por licença de qualquer natureza, não especificadO
• na presente tabella  •	 1$200

Por averbação nos titulos de registro ou arrola-
mente de embarcação 	 	 I$200
São isentas de taxa os <vistos annuaes» nas

Inatriculas lia gente empregada na vida do mar.
Por termo de abertura de livro da marinha nier--

cooli, • • • • •	 1	 $100
Pelo rf . gistro de titulo ou carta de machinisla!
.e mestre 	 	 2$200

Por termo de encerramento de livro da ma-.
inha mareante, a importancia correspondenlo 'ao

numero de folhas rubricadas á razão de 8050 por
-folha.
Por portai ia de exame de mestres de P e 2" classes.
Por portaria de exame de machinista e pilotagem 	 ;
Por «passa» para sabida de navio nacional 	

São isentos de «passes» as embarcaçOeS nado-
naes empreOdas na pequena cabotagem ou nave-
gação fluvial e interior. tis quaes se devem dar,
entrada e sahida gratuitas.
Por termo de entrada, ou sabida nos livros de tie-
!	 posito de dinheiros feitos na Capitania co•
• Porto 	
Revalidação de cartas ou titules passados por ps-0

colas estrangeiras 	
Observação. — Entender-se-ha por 0.eripo,

ém geral, toda a declaração escripta, datada e
signada por empregado publico em livro ou do-
cumento para interesse da parte, não se compre-
hendendo por termo , as notas relativas a empe-
gados publicos.	 '
Por busca, por anno, de qualquer documento 	 	 $550

Observação.— O sello de verba será cobrad4
tsela • R.eebedoria do Rio de' Janeiro, pelas Dele-
gacias Fiscaes, Alfandegas, Atesas de Rendas e pot-
lectorias Federaes . nos Estados. As Capitanias dos
Portos não receberão „nem registrarão papeis, • sem
queTdelles -consto 0-pagarneetri do \sello • de verba.!
Por termo .de :vistoria em embarcação 	 ..	 woo,

- Por titule' de registro ` de embarcação nacionOl......1-

Ministerio da Juátiça e Negooios
Interiores

Pôr de( reto de 213 -de novembro ultimo, 'foram nomeades pafa 3,
Guarda Nacional: •

ESTADO DE PERNAMBUCO

Iffitnicipio de Timbazd4
48" brigada de c.avallaria — Coronel commandante, Dr. Julio do

Queiroz —Estado-maior—Capitães assistentes, Alvaro Xavier de Moraes
Coutinho e Afilho de Andrade; capitães .ajudantes de, ordms, Julio
Ferreira da Silva e S2verino de hei lauda Albuquerque Maranhão;
major cirurgião, Manoel Barbosa. da Silva Pereira,

03° regimento de cavallaria — Estado-maior — Tenente-coronel
commandante, Jader do Andrade; major fiscal, Joaquim Julio do
Queiroz; capitão ajudante, Antonio Alves da Fonseca Andrade; te-
nente secretario, José Tavares da Silva; tenente quartel-mestre,
Bernardino de Souza Monteiro; capitão cirurgião, José Antonio do
pipa; alferes veterinario, Gabriel Gomes da Rocha.
• 1° esquadrão —Capitão, Augusto José Cavalcanti; tenentes, Ge.
tiara Montenegro o Minervino Ilioni de Aranjo; alferes, Eustaquio
Ferreira dos Santos e Silvano Francisco Mendes da Silva.

2° esquadrão — Capitão. hmacio Loyolla de Azevedo; tenentes, Pe-
dro Albuquerque Uchini e José Tavares de Mello; alferes, Virgolino
Vereira do Araujo e João Brasilino Alves.

3° esquadrão— Capitão, Antonio Carneiro de Barros; tenentes,
José Ilygino de Queiroz e Luiz Travasso de ?loura; alferes, Ignacia
franciseo da Silva e Uno da Costa Filho.

4° esquadrão—Capitão, Deoclecio Filgueira 'Brandão; tenentes,
jOsÚ Pairicie do Amaral Lima e Virgilio Sandoval Ferreira; alferes,
Antonio Ribeiro Alvos e José Francisco de Lima.

00° regimento de cavallaria — Estado-maior — Tenente'co:•oner
cammandante, Severino Velloso de NIllo; major fiscal, Sn. ,rino Pd-
balá do Amaral; capitão ajudante, Nicolán Pinto Teixeira ; tenente
Secratario, Arthur de Albuquerque Negromonte; tenente quartel-me3-
tre, Antonio Vicente de Andrade; capitão cirurgião, Minei Ignacio
de Andrade Lima; alferes veterinario, Elisio de Andrade Lima.

1° esquadrão — Capitão, Augusto line. lino Pereira de Encena
tenentes, Luiz de Souza Monteiro e Manoel do Rego Cavalcantcr
Sobrinho; alferes, João Pereira de Barros e Luiz Francisco de
pemza.
-	 2° esquadrão — capitão, Severino Gonçalves Evang lista ;

Arthur Francisco de Souza Couto e Silvino de Farias Torres; alfe-
res, Praz Rezende Coutinho e José Guir,alves de Souza Sobrinho.

3 0 esquadrão - Capitão, Ignacio Gonçalve3 de Souza Areias ; te-,
untes, Pauline Antonio da Silva e Anteniir Jorge Come .; G :erra;
alferes, José Bento da Costa e Aristoteles Travasso de Moura.

4° esquadrão — Capitão, Sebastião de Albuquerque Uch:ia; te-
nentes, Tortuliano Tavares de Araujo e Oetavio . Valioso Freire;
alferes, Turibio Venoso Nunes ãlaellado e Fernando Valioso Nanes
Machado.

134° brigada de infantatia—Coronel commandante, José Valioso
freire. Estado-maior—Capitães assistentes, Ernesto Pereira de !m-
enti e Urbano de Andrade Pedrosa; capitães ajudantes de ordens,
"João lgnacio Pereira Guerra e José Barbosa Pereira de Andrade
Falia; major cirurgião, Joaquim de A lbuquerane Uelukt.

400° batalhão de infantaria — Estado-maior — Tenente-coronel
pommandante, Nostor Gomes d3 Moura; major fiscal, Alfredo Comes da
Al l i i ra; capitão ajudante, Antonio Gomes de Araujo Pereira: tenente
pacretario, Manoel Alvos do Mello; tenente quartel-mestre, lfenrique
de Araujo Pereira; capitão cirurgião, José Ferreira dos Santos Tetéo.

PI companhia—Capitão, Joaquim Jorge Guerra; tenente, namião
poue,alves do Amorim; alferes, Vicente Francisco da Silva Coutinhe o
Atao p io Lucio da Fonseca.

:?.à companhia—Capitão, José Gomes de Araujo Pereira; tenente,
José Alves da Fonseca; alferes, Vicente Ferreira Evangelista eIgna-
eio Paisinho Evangelista.
' companhia—Capitão, Manoel Trajano da Silva: tenente, Cosnia
rlibeiro de Araujo Lima; alteres, Epitacio Itudrigues Una e Anto-
pio Tavares de Albuquerque.

4" companhia —Capitão„foão Lopes de Albuquerque Montenegro;
tenente, ãlathias Ilemeterio de Britto; alferes Pedro Francisco da
siiya Cominho e Joaquim da Silva Azevedo. 	 -

Mil°. batalhão de infantaria — Estado- maior --:Tenent^.-coronel
commandante, João de Araujo Pereira; major fIsc al , Uno Xavier de
Andrade Podrosa; capitão ajudante, Antonio llibeiro de Albuquerque;
tenente secretario, José Barbosa de Moura; tenente qtiartel-meAre,
Samuel Impeá Lima de Aguiar; ,capitão cirurgião„losé Games,de

,•	 •	 -.	 •Araujo Barros.
"

•
P'eoinpanhia : capitãn, Ivo, Leitão do Mello ; 'tenente, Miguel.

Gomes de Araujo . Pereira ,;, „alferes, José Barbosa ,ela Silva. Lsra ••Francisco • Bezerra cIo Araujo 	 "

•
ICABELLA DAS TAXAS QUE DEVEM SER COBRADAS EM „SELE° ADITE-.

S' IVO PELAS CAPITANIAS DOS PORTOS DA IIEPUBLIC.A
.	 •	 .

por .matricula „pessoal . (caderneta da gente empre-
'gada na vida do Mar)  ' 	 $500

• ; A inclusão_ da matricula no rol de equipagem
i3erá gratuita.
:Arrolamento permanente de qualquer embarrarAo,

movida por qualquer meio, não sujeito q re-
gistro, ou corpos !fluctuantes fixos ou não 	 	 2$000

Ror licença animal de embarcação arrolada, mo-
.	 vida por qualquer meio, não sujeita a !,..egt.i-

tro, ou corpos flutuantes fixos ou não, alé
;	 10 toneladas de 'arqueação 	 	 5f,-000

De 10 até 25 toneladas 	 	 10$000

40$000
p$000
$300

gq$000
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